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JUSTIFICATIVA: A presente li�itação tem por objeto a �ontratação de empresa
espe�ializada para a prestação de serviços de manutenção preventiva, manutenção
�orretiva (in�luindo reposição de peças), e higienização periódi�a de aparelhos de ar
�ondi�ionado instalados nas diversas Se�retarias e órgãos da Prefeitura Muni�ipal de
Elias Fausto. A ne�essidade da �ontratação justifi�a-se pelos seguintes motivos de
interesse públi�o:

– Zelo pelo P+trimônio Público: Os equipamentos de ar �ondi�ionado
representam um investimento �onsiderável do erário. A manutenção adequada é
�ru�ial para garantir a longevidade dos aparelhos, prevenir falhas prematuras e
evitar gastos ex�essivos �om substituições ou reparos emergen�iais e de maior
�omplexidade.

– G+r+nti+ d+ S+úde e Bem-Est+r (S+úde Ocup+cion+l): A manutenção e
higienização regulares dos sistemas de �limatização (limpeza de filtros, bandejas
de �ondensado, et�.) são essen�iais para a qualidade do ar interior. A falta desses
serviços pode levar ao a�úmulo de fungos, ba�térias e poeira, o que impa�ta
diretamente na saúde dos servidores, �olaboradores e muní�ipes que frequentam
os prédios públi�os, prevenindo doenças respiratórias e alergias.

– Assegur+r + Continuid+de e Eficiênci+ dos Serviços: O fun�ionamento
adequado dos sistemas de �limatização é vital para manter um ambiente de
trabalho �onfortável e produtivo. Em um muni�ípio �omo Elias Fausto, �om

http://www.novobbmnet.com.br/
https://www.eliasfausto.sp.gov.br/licitacoes-contratos/licitacoes
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variações �limáti�as que impõem temperaturas elevadas em determinados
períodos, a �limatização é um fator determinante para a manutenção da efi�iên�ia
das atividades administrativas e atendimento ao públi�o.

– Conformid+de Leg+l e Norm+tiv+: A �ontratação atende às exigên�ias das
normas té�ni�as apli�áveis, em espe�ial a Lei Federal nº 13.589/2018 (que dispõe
sobre a manutenção de sistemas de �limatização de ambientes) e as diretrizes da
Agên�ia Na�ional de Vigilân�ia Sanitária (ANVISA), que demandam a
implementação do Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC) em
edifí�ios públi�os.

Desta forma, a �ontratação é medida imperativa para o atendimento das ne�essidades
bási�as da Administração Públi�a Muni�ipal, visando a efi�iên�ia, a saúde o�upa�ional
e a e�onomi�idade, estando a sua viabilidade demonstrada nos autos do pro�esso
administrativo nº 1837/2025.

.
FUNDAMENTO LEGAL: A presente li�itação obede�erá integralmente aos termos da
Lei nº 14.133/21, De�reto Muni�ipal nº 14958/23, e demais legislação apli�ável e,
ainda, de a�ordo �om as �ondições estabele�idas neste Edital.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Pregão Eletrôni�o será realizado em sessão públi�a, por meio da INTERNET,
mediante �ondições de segurança - �riptografia e autenti�ação - em todas as suas
fases através do Sistem+ de Pregão Eletrônico (licit+ções) d+ Bols+ Br+sileir+ de
Merc+dori+s.
1.2. O �ertame será �onduzido pelo(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura Muni�ipal de Elias
Fausto, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para
o apli�ativo “Li�itações Públi�as” �onstante da página eletrôni�a do BBMNET –
Li�itações Públi�as, no endereço: www.novobbmnet.�om.br.

II - DO OBJETO

http://www.novobbmnet.com.br/
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2.1.A presente li�itação tem por objeto “ Registro de preços p+r+ + eventu+l e/ou
futur+, contr+t+ção de empres+ especi+liz+d+ n+ prest+ção de serviços de
inst+l+ção e m+nutenção preventiv+ e corretiv+ de +p+relhos de +r
condicion+do, incluindo o fornecimento de peç+s, componentes e m+teri+is,
p+r+ +s divers+s Secret+ri+s do município de Eli+s F+usto/SP, bem como
el+bor+ção e execução do Pl+no de M+nutenção, Oper+ção e Controle (PMOC),
pelo período de 12 (doze) meses, conforme descrições const+ntes do ANEXO I
– Termo de Referênci+ deste edit+l”.

2.1.1. O objeto deste �ertame deverá atender todas as espe�ifi�ações
�onstantes dos anexos que integram o presente Edital.
2.2. O(A) gestor(a) da Ata de Registro de Preços será Amarildo de Jesus Firmino, Da
Se�retaria Muni�ipal de Administração e Finanças, sendo responsável pelo
re�ebimento e �onferên�ia dos itens desta li�itação.

2.2.1. Na hipótese de ausên�ia do(a) gestor(a) designada no item 2.2, o Diretor
da pasta será responsável pelos atos inerentes ao edital.

III - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS
3.1. De�ai do direito de soli�itar es�lare�imentos dos termos do edital de li�itação
perante a Administração, o li�itante que não o fizer antes do ter�eiro dia útil que
ante�eder a data fixada para re�ebimento das propostas.
3.2. No �aso da não soli�itação, pelas proponentes, de es�lare�imentos e
informações, pressupõe-se que os elementos forne�idos são sufi�ientemente �laros
e pre�isos, não �abendo, portanto, posteriormente, quaisquer re�lamações.
3.3. Qualquer pedido de es�lare�imentos em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus Anexos deverão ser en�aminhados a
Prefeitura Muni�ipal de Elias Fausto para o endereço eletrôni�o
www.novobbmnet.�om.br até 03 dias úteis antes da data fixada para o re�ebimento
de propostas.
3.4. Os es�lare�imentos serão disponibilizados no endereço eletrôni�o a�imamen�ionado.

http://www.novobbmnet.com.br/
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IV – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital, devendo proto�olar o
pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do �ertame.
4.2. A resposta à impugnação será divulgada em sítio eletrôni�o ofi�ial no prazo de até
3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do �ertame.
4.3. A impugnação ao edital poderá ser realizada na forma eletrôni�a, via SistemaBBMNET.
4.4. A�olhida a impugnação, será definida e publi�ada nova data para a realização do�ertame.

V - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
5.1.Poderão parti�ipar desta li�itação:

5.1.1. Li�itantes do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente �onstituídos;
5.1.2. Li�itantes que atendam as �ondições estabele�idas neste edital eseus anexos.

5.2. Poderão parti�ipar deste Pregão Eletrôni�o as empresas que apresentarem toda
a do�umentação exigida para o respe�tivo �adastramento junto à Bolsa Brasileira de
Mer�adorias;
5.3.O li�itante responsabiliza-se ex�lusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume �omo firmes e verdadeiras suas propostas e seus lan�es,
in�lusive os atos prati�ados diretamente ou por seu representante, ex�luída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
li�itação por eventuais danos de�orrentes de uso indevido das �reden�iais de a�esso,
ainda que por ter�eiros.
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5.4.Não poderão disputar esta li�itação:
5.4.1. Aquele que não atenda às �ondições deste Edital e seu(s)anexo(s);
5.4.2.Pessoa físi�a ou jurídi�a que se en�ontre, ao tempo da li�itação,
impossibilitada de parti�ipar da li�itação em de�orrên�ia de sanção que lhe foi
imposta;
5.4.3. Aquele que mantenha vín�ulo de natureza té�ni�a, �omer�ial,
e�onômi�a, finan�eira, trabalhista ou �ivil �om dirigente do órgão ou entidade
�ontratante ou �om agente públi�o que desempenhe função na li�itação ou atue
na fis�alização ou na gestão do �ontrato, ou que deles seja �ônjuge,
�ompanheiro ou parente em linha reta, �olateral ou por afinidade, até o ter�eiro
grau;
5.4.4. Empresas �ontroladoras, �ontroladas ou �oligadas, nos termos da
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, �on�orrendo entre si;
5.4.5. Pessoa físi�a ou jurídi�a que, nos 5 (�in�o) anos anteriores à
divulgação do edital, tenha sido �ondenada judi�ialmente, �om trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
�ondições análogas às de es�ravo ou por �ontratação de adoles�entes nos
�asos vedados pela legislação trabalhista;
5.4.6.Organizações da So�iedade Civil de Interesse Públi�o - OSCIP, atuando
nessa �ondição;
5.4.7.Não poderá parti�ipar, direta ou indiretamente, da li�itação ou da
exe�ução do �ontrato agente públi�o do órgão ou entidade �ontratante,
devendo ser observadas as situações que possam �onfigurar �onflito de
interesses no exer�í�io ou após o exer�í�io do �argo ou emprego, nos termos
do § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021 e do in�iso X da Lei Complementar
nº 45/2018, que dispõe sobre o Estatuto dos Fun�ionários Públi�os do
Muni�ípio de Elias Fausto, �onforme ANEXO II deste edital.

5.5.O impedimento de que trata o item 5.4.2 será também apli�ado ao li�itante que
atue em substituição a outra pessoa, físi�a ou jurídi�a, �om o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela apli�ada, in�lusive a sua �ontroladora, �ontrolada ou
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�oligada, desde que devidamente �omprovado o ilí�ito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídi�a do li�itante.
5.6.Em li�itações e �ontratações realizadas no âmbito de projetos e programas
par�ialmente finan�iados por agên�ia ofi�ial de �ooperação estrangeira ou por
organismo finan�eiro interna�ional �om re�ursos do finan�iamento ou da �ontrapartida
na�ional, não poderá parti�ipar pessoa físi�a ou jurídi�a que integre o rol de pessoas
san�ionadas por essas entidades ou que seja de�larada inidônea nos termos da Lei
nº 14.133/2021.
5.7. A vedação de que trata o item 5.5.7 estende-se a ter�eiro que auxilie a �ondução
da �ontratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
espe�ializado ou fun�ionário ou representante de empresa que preste assessoria
té�ni�a.
5.8.A Prefeitura de Elias Fausto não permitirá a parti�ipação de quaisquer li�itantes,
os quais se envolveram, ou que vierem a se envolver, diretamente ou através de um
agente, em práti�as �orruptas, fraudulentas, �olusivas, �oer�itivas ou obstrutivas
durante o pro�edimento li�itatório em questão, ou enquanto perdurarem os Atos
Administrativos oriundos deste.
5.9. Para a finalidade do dispositivo a�ima, define-se as expressões indi�adas a seguir:

a) “Práti�a Corrupta” signifi�a ofere�er, entregar, re�eber ou soli�itar, direta
ou indiretamente, qualquer �oisa de valor �om a intenção de influen�iar de
modo indevido a ação de ter�eiros;
b) “Práti�a Fraudulenta” signifi�a qualquer ato, falsifi�ação ou omissão de
fatos que, de forma inten�ional ou irresponsável, induza ou tente induzir uma
parte a erro, �om o objetivo de obter benefí�io finan�eiro ou de qualquer
outra ordem, ou �om a intenção de evitar o �umprimento de uma obrigação;
c) “Práti�a Colusiva” signifi�a uma arti�ulação entre duas ou mais partes
�om o propósito a atingir um objetivo in�orreto, in�lusive influen�iar de modo
inadequado as ações de uma outra parte;
d) “Práti�a Coer�itiva” signifi�a prejudi�ar ou �ausar dano, ou ameaçar
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prejudi�ar ou �ausar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte;
e) “Práti�a Obstrutiva” signifi�a destruir, falsifi�ar, alterar ou o�ultar provas
em investigações ou fazer de�larações falsas a investigadores, �omoobjetivo
de impedir materialmente uma investigação de alegações de práti�a
�orrupta, fraudulenta, �oer�itiva ou �olusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou
intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu
�onhe�imento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu
prosseguimento, ou atos �uja intenção seja impedir materialmente o
exer�í�io dos direitos de promover inspeção ou auditoria.

5.10. A parti�ipação na presente li�itação impli�a a a�eitação plena e irrevogável de
todos os termos, �láusulas e �ondições �onstantes deste Edital e de seus anexos,
devendo �umpri-los in�ondi�ionalmente, in�lusive durante a exe�ução do �ontrato ou
instrumento equivalente. Impli�a, também, a observân�ia dos pre�eitos legais e
regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos do�umentos apresentados em qualquer fase do pro�esso..

VI - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
6.1. O �ertame será �onduzido pelo(a) Pregoeiro(a), que terá, em espe�ial, as
seguintes atribuições:

6.1.1. A�ompanhar trabalhos da equipe de apoio;
6.1.2. Responder às questões formuladas pelos forne�edores, relativas ao�ertame;
6.1.3. Abrir as propostas de preços;
6.1.4. Analisar a a�eitabilidade das propostas, �onforme orientação da parteté�ni�a;
6.1.5. Des�lassifi�ar propostas indi�ando os motivos;
6.1.6. Conduzir os pro�edimentos relativos aos lan�es e à es�olha da proposta
ou do lan�e de menor preço;
6.1.7. Verifi�ar a habilitação do proponente �lassifi�ado em primeiro lugar;
6.1.8. De�larar o ven�edor;
6.1.9. Re�eber, examinar e submeter os re�ursos à autoridade
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�ompetente para julgamento;
6.1.10. Elaborar a ata da sessão;
6.1.11. En�aminhar o pro�esso à autoridade superior para a devida
adjudi�ação, homologação e posterior �ontratação.
VII – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO
7.1.Os li�itantes en�aminharão, ex�lusivamente por meio do sistema eletrôni�o, a
proposta �om o preço, �onforme o �ritério de julgamento adotado neste Edital, até o
fim do re�ebimento de propostas.
7.2. No �adastramento da proposta ini�ial, o li�itante de�larará, em �ampo próprio do
sistema, que:

7.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;
7.2.2. Está �iente e �on�orda �om as �ondições �ontidas no edital e seus anexos,
bem �omo de que a proposta apresentada está em �onformidade �om o edital
e que o valor ofertado �ompreende a integralidade dos �ustos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas �onvenções �oletivas de trabalho e nos
termosdeajustamento de �onduta vigentes nadata de sua entrega em definitivo;
7.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na �ondição de aprendiz, nos termos do artigo 7 , XXXIII, da Constituição;
7.2.4. Não possui, em sua �adeia produtiva, empregados exe�utando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos in�isos III e IV do art. 1º e no
in�iso III do art. 5º da Constituição Federal;
7.2.5. Cumpre as exigên�ias de reserva de �argos para pessoa �om defi�iên�ia
e para reabilitado da Previdên�ia So�ial, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991.

7.3.O li�itante organizado em �ooperativa deverá de�larar, ainda, em �ampo próprio do
sistema eletrôni�o, que �umpre os requisitos estabele�idos no artigo 16 da Lei nº
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14.133, de 2021.
7.4. O forne�edor enquadrado �omo mi�roempresa, empresa de pequeno porte ou
so�iedade �ooperativa deverá de�larar, ainda, em �ampo próprio do sistema
eletrôni�o, que �umpre os requisitos estabele�idos no artigo 3 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favore�ido estabele�ido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
7.5. A falsidade da de�laração de que trata os itens 7.2 ao 7.4 sujeitará o li�itante às
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
7.6. Não haverá ordem de �lassifi�ação na etapa de apresentação da proposta e dos
do�umentos de habilitação pelo li�itante, o que o�orrerá somente após os
pro�edimentos de abertura da sessão públi�a e da fase de envio de lan�es.
7.7. Serão disponibilizados para a�esso públi�o os do�umentos que �ompõem a
proposta dos li�itantes �onvo�ados para apresentação de propostas, a partir da fase
de julgamento e a�eitação das propostas.
7.8. Caberá ao li�itante interessado em parti�ipar da li�itação a�ompanhar as
operações no sistema eletrôni�o durante o pro�esso li�itatório e se responsabilizar
pelo ônus de�orrente da perda de negó�ios diante da inobservân�ia de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua des�onexão.
7.9. O li�itante deverá �omuni�ar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
a�onte�imento que possa �omprometer o sigilo ou a segurança, para providên�ias.

VIII - DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA
8.1. As li�itações aptas para o re�ebimento de propostas estão disponíveis na
Plataforma BBMNET no menu “S+l+ de Disput+”, no �ampo das li�itações na �oluna
(menu) da etapa “Aberto p+r+ receber propost+s”.
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8.1.1.O li�itante interessado poderá utilizar filtros de bus�as e sele�ionar o
lote/item de interesse e, posteriormente preen�her os �ampos exigidos no
sistema e finalizar no �omando “enviar proposta”.
8.1.2.O li�itante deverá enviar a sua proposta em moeda �orrente na�ional
mediante o preen�himento prévio das informações exigidas no Sistema.
8.1.3.O A�esso para parti�ipar das li�itações está �ondi�ionado ao �adastro
prévio do interessado na Plataforma BBMNET Li�itações.

8.1.3.1. As dúvidas e es�lare�imentos sobre �adastro na Plataforma
BBMNET Li�itações, a�esso no sistema BBMNET Li�itações,
apresentação da proposta e do�umentos de habilitação ou
preen�himento e envio da proposta no sistema eletrôni�o poderão ser
dirimidas através da �entral de atendimento aos li�itantes, por telefone
(11) 3181-8214,WhatsApp (11) 99837-6032, Chat ou e-mail, disponíveis
no endereço eletrôni�o www.novobbmnet.�om.br.

8.2. Todas as espe�ifi�ações do objeto �ontidas na proposta vin�ulam o li�itante.
8.3. Nos valores propostos estarão in�lusos todos os �ustos opera�ionais, en�argos
previden�iários, trabalhistas, tributários, �omer�iais e quaisquer outros que in�idam
direta ou indiretamente na exe�ução do objeto.
8.4.Os preços ofertados, tanto na proposta ini�ial, quanto na etapa de lan�es, serão de
ex�lusiva responsabilidade do li�itante.
8.5. Se o regime tributário da empresa impli�ar o re�olhimento de tributos em
per�entuais variáveis, a �otação adequada será a que �orresponde à média dos
efetivos re�olhimentos da empresa nos últimos doze meses.
8.6. Independentemente do per�entual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os per�entuais estabele�idos na legislação vigente.
8.7.Os li�itantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, dentro do

http://www.novobbmnet.com.br/
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período em que o sistema esteja aberto para o re�ebimento de proposta.
8.8. A apresentação das propostas impli�a obrigatoriedade do �umprimento das
disposições nelas �ontidas, em �onformidade �om o que dispõe o Termo de
Referên�ia - ANEXO I, assumindo o proponente o �ompromisso de exe�utar o objeto
li�itado nos seus termos, bem �omo de forne�er os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios ne�essários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita exe�ução �ontratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
8.9. Não será permitido ao li�itante ofere�er proposta em quantitativo inferior ao
previsto no edital.
8.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a �ontar
da data de sua apresentação.
8.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lan�e poderá ser
objeto de apuração de responsabilidade.
8.12. Independente do per�entual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os per�entuais estabele�idos na legislação vigente.
8.13. Quando for exigido, o li�itante deverá preen�her a fi�ha té�ni�a do produto,
juntamente �om as informações adi�ionais.

8.13.1.Quando obrigatória, será enviada através de �omando próprio
disponível no Sistema ao li�itante;
8.13.2.Sendo vedada a identifi�ação do li�itante por qualquer meio, sob
pena de des�lassifi�ação.

8.14. Caberá ao forne�edor a�ompanhar as operações no sistema eletrôni�o durante
a sessão públi�a do pregão, fi�ando responsável pelo ônus de�orrente da perda de
negó�ios diante da inobservân�ia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua des�onexão.
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8.15. Caso exista a ne�essidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a
quantidade de itens, o Pregoeiro designará novo dia e horário para a �ontinuidade do
�ertame.
8.16. O andamento do pro�edimento de li�itação entre a data de abertura das
propostas e a adjudi�ação do objeto deve ser a�ompanhado pelos parti�ipantes
por meio do portal “www.novobbmnet.�om.br”, que vei�ulará avisos, �onvo�ações,
des�lassifi�ações de li�itantes, justifi�ativas e outras de�isões referentes ao
pro�edimento.

IX – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1.A abertura da presente li�itação dar-se-á automati�amente em sessão públi�a,
por meio de sistema eletrôni�o, na data, horário e lo�al indi�ados neste Edital.
9.2.Quando autorizado e devidamente justifi�ado pelo pregoeiro, os li�itantes
poderão alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de
análise de propostas.

9.2.1. Será des�lassifi�ada a proposta que identifique o li�itante.
9.2.2. A des�lassifi�ação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, �om a�ompanhamento em tempo real por todos os parti�ipantes.
9.2.3. A não des�lassifi�ação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido �ontrário, levado a efeito na fase de a�eitação.

9.3.O sistema ordenará automati�amente as propostas �lassifi�adas, sendo que
somente estas parti�iparão da fase de lan�es.
9.4.O sistema disponibilizará �ampo próprio para tro�a de mensagens entre o
Pregoeiro e os li�itantes, bem �omo as mensagens automáti�as enviadas pelo
próprio sistema.

http://www.novobbmnet.com.br/
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9.5. Ini�iada a etapa �ompetitiva, os li�itantes deverão en�aminhar lan�es
ex�lusivamente por meio de sistema eletrôni�o, sendo imediatamente informados do
seu re�ebimento e do valor �onsignado no registro.

9.5.1. Com o intuito de �onferir �eleridade à �ondução do pro�esso li�itatório,
é permitido ao Pregoeiro (�aso o�orra, será informado a todos os parti�ipantes
durante a sessão), a abertura e geren�iamento simultâneo da disputa de vários
itens da mesma li�itação.
9.5.2. Em regra, a disputa simultânea de itens obede�erá à ordem sequen�ial
dos mesmos. Entretanto, o Pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de
itens sele�ionados fora da ordem sequen�ial.

9.6.O lan�e deverá ser ofertado pelo valor global do item.
9.7.Os li�itantes poderão ofere�er lan�es su�essivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabele�idas no Edital.
9.8.O li�itante somente poderá ofere�er lan�e de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
9.9.O pro�edimento seguirá de a�ordo �om o MODO DE DISPUTA ABERTO.
9.10.No pregão eletrôni�o o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os li�itantes
apresentarão lan�es públi�os e su�essivos, �om prorrogações.

9.10.1. A etapa de lan�es da sessão públi�a terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automati�amente pelo sistema quando houver lan�e
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão públi�a.
9.10.2. A prorrogação automáti�a da etapa de lan�es, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e o�orrerá su�essivamente sempre que houver
lan�es enviados nesse período de prorrogação, in�lusive no �aso de lan�es
intermediários.
9.10.3. Não havendo novos lan�es na forma estabele�ida nos itens anteriores,
a sessão públi�a en�errar-se-á automati�amente, e o sistema ordenará e
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divulgará os lan�es �onforme a ordem final de �lassifi�ação.

9.11.Serão a�eitos lan�es inferiores, iguais ou superiores ao lan�e de menor valor jáofertado.
9.12.Durante o trans�urso da sessão públi�a, os li�itantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lan�e registrado, vedada a identifi�ação do li�itante.
9.13.o �aso de des�onexão �om o Pregoeiro, no de�orrer da etapa �ompetitiva do
Pregão, o sistema eletrôni�o poderá permane�er a�essível aos li�itantes para a
re�epção dos lan�es.
9.14.Quando a des�onexão do sistema eletrôni�o para o pregoeiro persistir por tempo
superior a 1 (uma) hora, a sessão públi�a será suspensa e reini�iada somente após
de�orridas 24 (vinte e quatro) horas da �omuni�ação do fato pelo Pregoeiro aos
parti�ipantes, ou em data estipulada pelo Pregoeiro, no sítio eletrôni�o utilizado para
divulgação.
9.15.Caso o li�itante não apresente lan�es, �on�orrerá �om o valor de sua proposta.
9.16.En�errada a etapa de lan�es, o sistema identifi�ará as mi�roempresas e
empresas de pequeno porte parti�ipantes, pro�edendo à �omparação �om os valores
da primeira �olo�ada para o fim de apli�ar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

9.16.1. Nessas �ondições, as propostas de mi�roempresas e empresas de
pequeno porte que se en�ontrarem na faixa de até 5% (�in�o por �ento) a�ima
da melhor proposta ou melhor lan�e serão �onsideradas empatadas �om a
primeira �olo�ada.
9.16.2. A melhor �lassifi�ada nos termos do subitem anterior terá o direito de
en�aminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira �olo�ada, no prazo de 5 (�in�o) minutos �ontrolados pelo
sistema, �ontados após a �omuni�ação automáti�a para tanto.
9.16.3.Caso a mi�roempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
�lassifi�ada desista ou não se manifeste no prazo estabele�ido, serão
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�onvo�adas as demais li�itantes mi�roempresa e empresa de pequeno porte
que se en�ontrem naquele intervalo de 5% (�in�o por �ento), na ordem de
�lassifi�ação, para o exer�í�io do mesmo direito, no prazo estabele�ido no
subitem anterior.
9.16.4. Não se apli�ará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123/2006, quando a primeira �olo�ada também tiver se
de�larado mi�roempresa ou empresa de pequeno porte.
9.16.5. Havendo empate entre propostas ou lan�es, o �ritério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

9.16.5.1. Disputa final, hipótese em que os li�itantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato �ontínuo à �lassifi�ação;
9.16.5.2. Avaliação do desempenho �ontratual prévio dos li�itantes, para
a qual deverão preferen�ialmente ser utilizados registros �adastrais para
efeito de atesto de �umprimento de obrigações previstos nesta Lei;
9.16.5.3. Desenvolvimento pelo li�itante de ações de equidade entre
homens e mulheres no ambiente de trabalho, �onforme regulamento;
9.16.5.4. Desenvolvimento pelo li�itante de programa de integridade
(compliance), �onforme orientações dos órgãos de �ontrole.

9.16.6. Persistindo o empate, será assegurada preferên�ia, su�essivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

9.16.6.1. Empresas estabele�idas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Públi�a estadual ou
distrital li�itante ou, no �aso de li�itação realizada por órgão ou entidade
de Muni�ípio, no território do Estado em que este se lo�alize;
9.16.6.2. Empresas brasileiras;
9.16.6.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
te�nologia no País;
9.16.6.4. Empresas que �omprovem a práti�a de mitigação, nos termos
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

9.17.En�errada a etapa de envio de lan�es da sessão públi�a, na hipótese da
proposta do primeiro �olo�ado permane�er a�ima do preço máximo ou inferior ao
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des�onto definido para a �ontratação, o pregoeiro poderá nego�iar �ondições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.17.1. A nego�iação poderá ser feita �om os demais li�itantes, segundo a
ordem de �lassifi�ação ini�ialmente estabele�ida, quando o primeiro �olo�ado,
mesmo após a nego�iação, for des�lassifi�ado em razão de sua proposta
permane�er a�ima do preço máximo definido pela Administração.
9.17.2. A nego�iação será realizada por meio do sistema, podendo ser
a�ompanhada pelos demais li�itantes.
9.17.3. O resultado da nego�iação será divulgado a todos os li�itantes e
anexado aos autos do pro�esso li�itatório.

9.18.Será des�lassifi�ada a proposta que:
9.18.1. Contiver ví�ios insanáveis;
9.18.2. Não obede�er às espe�ifi�ações té�ni�as �ontidas no Termo deReferên�ia;
9.18.3. Apresentar preços inexequíveis ou permane�erem a�ima do preço
máximo definido para a �ontratação;
9.18.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido

pela Administração;
9.18.5. Apresentar des�onformidade �om quaisquer outras exigên�ias deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.

9.19.Se houver indí�ios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em �aso da
ne�essidade de es�lare�imentos �omplementares, poderão ser efetuadas diligên�ias,
para que a empresa �omprove a exequibilidade da proposta.
9.20. Caso o �usto global estimado do objeto li�itado tenha sido de�omposto em seus
respe�tivos �ustos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o li�itante �lassifi�ado em primeiro lugar será
�onvo�ado para apresentar Planilha por ele elaborada, �om os respe�tivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não a�eitação da proposta.
9.21.Erros no preen�himento da planilha não �onstituem motivo para a
des�lassifi�ação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo forne�edor, no prazo
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indi�ado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
9.22.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substân�ia das propostas;

9.22.1.Considera-se erro no preen�himento da planilha passível de �orreção a
indi�ação de re�olhimento de impostos e �ontribuições na forma do Simples
Na�ional, quando não �abível esse regime.
9.22.2. É fa�ultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabele�ido, a partir de
soli�itação fundamentada feita no �hat pelo li�itante, antes de findo o prazo. Se
não houver interessado, o item será �onsiderado respe�tivamente, deserto ou
fra�assado.

X – DA FASE DE HABILITAÇÃO
10.1. En�errada a etapa de nego�iação e a�eitação, o pregoeiro verifi�ará se o
li�itante provisoriamente �lassifi�ado em primeiro lugar atende às �ondições de
parti�ipação no �ertame, �onforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação
�orrelata e no item 5.6 do edital, espe�ialmente quanto à existên�ia de sanção que
impeça a parti�ipação no �ertame ou a futura �ontratação, mediante a �onsulta aos
seguintes �adastros:

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão
li�itante, se houver; e
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídi�a (TCU) (https://�ertidoes-
apf.apps.t�u.gov.br/).

10.2. Caso atendidas as �ondições de parti�ipação, será ini�iado o pro�edimento dehabilitação.
10.2.1.O li�itante �lassifi�ado em primeiro lugar terá o tempo de 1 (Uma) hora
para anexar no �ertame os do�umentos de habilitação;
10.2.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, mediante
soli�itação razoável e justifi�ada do li�itante e a�eite do Pregoeiro ou a �ritério
do Pregoeiro mediante justifi�ativa no chat.



218
Rua XV Siqueira Campos , 100 – Centro – Elias Fausto/SP – Fone: (19)3821.8899 - CEP: 13350-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO - ESTADO DE SÃO PAULO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº033/2025 – PROCESSO Nº1837/2025

EDITAL Nº 069/2025
10.3. Caso o li�itante provisoriamente �lassifi�ado em primeiro lugar enquadre-se no
tratamento favore�ido às ME/EPPs, o pregoeiro obede�erá ao disposto nos arts. 42 e
43 da Lei Complementar nº 123/06.
10.4. Os do�umentos previstos no Termo de Referên�ia – Anexo I, ne�essários e
sufi�ientes para demonstrar a �apa�idade do li�itante de realizar o objeto da li�itação,
serão exigidos do li�itante melhor �lassifi�ado para fins de habilitação.
10.5. Habilitação Jurídi�a, �onforme o �aso:

a) Registro empres+ri+l n+ Junt+ Comerci+l, no �aso de empresário
individual (ou �édula de identidade em se tratando de pessoa físi�a não
empresária);
b) Ato constitutivo, est+tuto ou contr+to soci+l em vigor,
devidamente registrado na Junta Comer�ial, tratando-se de so�iedade
empresária;
c)Documentos de eleição ou design+ção dos +tu+is +dministr+dores,
tratando- se de so�iedade empresária;
d) Ato constitutivo devid+mente registr+do no Registro Civil de
Pesso+s Jurídic+s tr+t+ndo-se de socied+de não empresári+,
a�ompanhado de prova da diretoria em exer�í�io;
e) Decreto de +utoriz+ção, tr+t+ndo-se de socied+de estr+ngeir+ no
país e ato de registro ou autorização para fun�ionamento expedida pelo
órgão �ompetente, quando a atividade assim o exigir.

10.5.1. Autorização para o exer�í�io da atividade a ser �ontratada, quando�abível.
10.6. Regularidade Fis�al e Trabalhista:

a) CNPJ – Cadastro Na�ional de Pessoa Jurídi�a emitido pelo Ministério
da Fazenda;
b) Prova de ins�rição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou
Muni�ipal, relativo à sede ou domi�ílio do li�itante, pertinente ao seu ramo
de atividade e �ompatível �om o objeto do �ertame;
c) Prova de Regularidade para �om a Fazenda Na�ional, �omprovada
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mediante forne�imento de Certidão �onjunta negativa de débitos relativos
a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade So�ial;
d) Certidão de regularidade de débitos tributários �om a Fazenda
Estadual (Certidão Negativa de Débitos Ins�ritos na Dívida Ativa) e
Muni�ipal (�orrespondente a Tributos Mobiliários), da sede ou do domi�ílio
do li�itante, pertinente ao seu ramo de atividade �ompatível �om o objeto
do �ertame;
e) FGTS - Prova de regularidade de re�olhimento de Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço-FGTS, mediante a apresentação de Certifi�ado
forne�ido pela Caixa E�onômi�a Federal;
f) CNDT - Prova de inexistên�ia de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos
do Título da Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal do
Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/�ertidao)
Observ+ção:

i. Serão admitidas as �ertidões positivas �om efeitos de negativa.
ii. As mi�roempresas e as empresas de pequeno porte, por

o�asião da parti�ipação em �ertames li�itatórios, deverão
apresentar toda a do�umentação exigida para e feito de
�omprovação de regularidade fis�al e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

iii. Havendo alguma restrição na �omprovação da regularidade
fisc+l e tr+b+lhist+, será assegurado a ME/EPP o prazo de 5
(�in�o) dias úteis, prorrogável por igual período, a �ritério da
administração públi�a, para a regularização e reapresentação
das �ertidões exigidas no subitem 10.6, alíneas ‘b’, ‘�’, ‘d’, ‘e’
e ‘f’.

10.7. Qualifi�ação Té�ni�a:
a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e
�ompatível em �ara�terísti�as, quantidades e prazos �om o objeto desta
li�itação, por meio da apresentação de +test+do(s) expedido(s) por
pessoa jurídi�a de direito públi�o ou privado;

http://www.tst.jus.br/certidao)
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a.1)O(s) atestado(s) deverá(ão) estar ne�essariamente em nome dali�itante.
a.2) Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da
do�umentação de qualifi�ação té�ni�a, �onsidera(m)-se
�ompatível(eis) o(s) atestado(s) que expressamente �ertifique(m)
que o li�itante já forne�eu pelo menos 50% (cinquent+ por cento)
do quantitativo do objeto desta li�itação, ou similar em
�ara�terísti�as, devendo ser �onsiderado o valor inteiro
imediatamente superior para o �aso de a por�entagem indi�ada
resultar em valor fra�ionado;

b) Este do�umento deverá ser +ssin+do pelo represent+nte leg+l d+
empres+ ou órgão público e deve �onter informações sobre a empresa
�ontratada e �omo se deu o atendimento do que foi �ontratado, ou seja:
Dados da pessoa jurídi�a que o emitiu: CNPJ, razão so�ial, endereço, e-
mail, numero do telefone,salvo para atestados emitidos por pessoa de
direito publi�o em papel timbrado do respe�tivo Ente;

b.1) Dados da Li�itante: razão so�ial, CNPJ, endereço, e-mail,
numero do telefone;
b.2) Quais os serviços que foram prestados ou quais produtos foram
forne�idos;
b.3) Quantidades forne�idas;
b.4) Duração do �ontrato/ata de registro de preços;
b.5)É possível a qualquer momento que a Administração realizediligênci+s
para es�lare�er o �onteúdo informado no atestado.

10.8. Qualifi�ação E�onômi�o-Finan�eira:
a) Certidão negativa de falên�ia, re�uperação judi�ial e extrajudi�ial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídi�a, expedida no prazo
de até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação
das propostas.

a.1) Será admitida �ertidão positiva de re�uperação judi�ial, desde
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que seja �omprovado que a li�itante esteja �om o plano de
re�uperação aprovado e homologado judi�ialmente, �om
re�uperação já deferida.

10.9. De�larações �omplementares de apresentação obrigatória:
10.9.1. De�laração de pleno �umprimento dos requisitos de habilitação.
10.9.2.Em se tratando de mi�roempresa ou de empresa de pequeno porte,
de�laração subs�rita por representante legal do li�itante afirmando o seu
enquadramento nos �ritérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal
n 123/2006, bem �omo sua não in�lusão nas vedações previstas no mesmo
diploma legal.
10.9.3. Em se tratando de �ooperativa que preen�ha as �ondições
estabele�idas no artigo 34 da Lei Federal nº 11.488/2007, de�laração subs�rita
por representante legal do li�itante afirmando que seu estatuto foi adequado à
Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Re�eita Bruta até o limite definido no
in�iso II do �aput do art. 3º da Lei Complementar Federal n 123/2006.
10.9.4.De�laração de que �umpre as exigên�ias de reserva de �argos para
pessoa �om defi�iên�ia e para reabilitado da Previdên�ia So�ial, previstas no
art. 93 da Lei nº 8.213/1991.
10.9.5. De�laração assinada por representante legal da li�itante, de que
não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menor de 18 (dezoito)
anos, e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na �ondição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, de a�ordo �om o disposto no In�iso
XXXIII do artigo 7o da Constituição Federal.

10.10.Os do�umentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio
eletrôni�o, via Sistema BBMNET.

10.10.1. Havendo dúvida sobre a vera�idade do do�umento, será exigida a
apresentação dos originais não-digitais.

10.11. Eventual inabilitação do li�itante será �onsiderada para fins de apuração da
vera�idade das informações prestadas na de�laração de �umprimento aos requisitos
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de habilitação, �onforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021.
10.12. O li�itante deverá apresentar, sob pena de des�lassifi�ação, de�laração de que
suas propostas e�onômi�as �ompreendem a integralidade dos �ustos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas �onvenções �oletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de �onduta vigentes na data de entrega das propostas.
10.13. A verifi�ação pelo pregoeiro, em sítios eletrôni�os ofi�iais de órgãos e entidades
emissores de �ertidões �onstitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
10.14.Os do�umentos adi�ionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro.
10.15. Após a vin�ulação dos do�umentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos do�umentos, salvo em sede de diligên�ia:

10.15.1. Complementação de informações a�er�a dos do�umentos já
apresentados pelos li�itantes e desde que ne�essária para apurar fatos
existentes à épo�a da abertura do �ertame; e
10.15.2.Atualização de do�umentos �uja validade tenha expirado após a data
de re�ebimento das propostas;

10.16. Na análise dos do�umentos de habilitação, a �omissão de �ontratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substân�ia dos do�umentos e sua validade
jurídi�a, mediante de�isão fundamentada, registrada em ata e a�essível a todos,
atribuindo-lhes efi�á�ia para fins de habilitação e �lassifi�ação.
10.17. Na hipótese de o li�itante não atender às exigên�ias para habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim su�essivamente, na ordem de
�lassifi�ação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
10.18. Do�umentação �omplementar:
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10.18.1. Termo de design+ção de responsável pel+ +ssin+tur+ d+ +t+
de registro de preços e de preposto (Anexo IV), deverá ser �adastrado na
plataforma eletrôni�a, devidamente preen�hido e assinado, no �ampo próprio do
sistema eletrôni�o junto +os documentos de h+bilit+ção.

10.18.1.1. A não apresentação deste, não será motivo de inabilitação,
porém para fins de �eleridade na elaboração das atas/�ontratos é
impres�indível a apresentação.

10.19. Os do�umentos de Habilitação deverão estar �om prazo vigente, não havendo
prazo nos do�umentos os mesmos serão �onsiderados válidos se emitidos em até
180 (�ento e oitenta) dias.
10.20. A li�itante ven�edora do �ertame deverá em até 2 (duas) horas após o termino
da sessão eletrôni�a, en�aminhar, via �orreio eletrôni�o, proposta readequada
(ANEXO III - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final) após a etapa de
lan�es, assinado pelo seu Responsável, digitalizado, via e-mail
licitacao@eliasfausto.sp.gov.br.
10.21. No mesmo prazo, os demais �on�orrentes �om propostas �lassifi�adas e
a�eitáveis serão �onvo�ados para manifestar o interesse em fazer parte do �adastro
de reserva (Anexo V - De�laração de Interesse ao Cadastro Reserva) do objeto em
preço igual ao do li�itante ven�edor ou de sua proposta �omer�ial, assegurada a
preferên�ia de �ontratação de a�ordo �om a ordem de �lassifi�ação (artigo 18, III, do
De�reto nº 11.462/23).

10.21.1. Para fins da ordem de �lassifi�ação, os li�itantes ou forne�edores
que a�eitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudi�atário
ante�ederão aqueles que mantiverem sua proposta original, �onforme artigo
18, § 2º, do De�reto nº 11.462/23.

10.22. A falta de qualquer dos do�umentos exigidos no edital impli�ará na inabilitação
da li�itante, sendo vedada, a �on�essão de prazo para �omplementação da
do�umentação exigida para a habilitação, salvo motivo devidamente justifi�ado e
a�eito pelo Pregoeiro.

http://licitacao@eliasfausto.sp.gov.br
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XI - DOS RECURSOS
11.1. A interposição de re�urso �ontra a de�isão proferida pelo pregoeiro observará o
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2. O prazo para apresentação das razões re�ursais é de 3 (três) dias úteis,
�ontados da data de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do re�urso será
�omuni�ada aos demais li�itantes, os quais poderão apresentar �ontrarrazões em
igual prazo, �ontado da interposição do re�urso, sendo assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.3. A intenção de re�orrer deverá ser manifestada imediatamente após a de�laração
de ven�edor, sob pena de pre�lusão.
11.4. O tempo mínimo para manifestação da intenção de re�urso será de 10 minutos,
podendo o pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo.

11.4.1.Não serão providos os re�ursos sobre assuntos meramente protelatórios
ou quando não justifi�ada a intenção de interpor o re�urso pelo proponente.

11.5. Os re�ursos deverão ser en�aminhados em �ampo próprio do sistema.
11.6. O re�urso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a de�isão
re�orrida, a qual poderá re�onsiderar sua de�isão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, en�aminhar re�urso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua de�isão no prazo de 10 (dez) dias úteis, �ontado do re�ebimento dos
autos.
11.7. Os re�ursos interpostos fora do prazo não serão �onhe�idos.
11.8. O re�urso e o pedido de re�onsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
de�isão re�orrida até que sobrevenha de�isão final da autoridade �ompetente.
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XII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. En�erradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os re�ursos
administrativos, o pro�esso li�itatório será en�aminhado à autoridade superior para
adjudi�ar o objeto e homologar a li�itação, ou:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
b) revogar a li�itação por motivo de �onveniên�ia e oportunidade;
c) pro�eder à anulação da li�itação, de ofí�io ou mediante provo�ação de
ter�eiros, sempre que presente ilegalidade insanável.
12.1.1. Nos �asos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia
manifestação dos interessados.

XIII – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Após a homologação do pro�edimento li�itatório, o �on�orrente ven�edor será
�onvo�ado para assinatura da ata de Registro de Preços, no prazo de até 05 (�in�o)
dias, a �ontar do re�ebimento da notifi�ação, emitida pela Gerên�ia de Compras,
Li�itações e Contratos, de a�ordo �om as �láusulas �onstantes na minuta da Ata de
Registro de Preços – ANEXO VI, parte integrante deste edital, podendo ser prorrogado
por igual período, devidamente justifi�ado e a�eito pela administração.
13.2. O prazo de vigên�ia da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
�ontados a partir da assinatura da mesma, prorrogável por igual período, desde que
�omprovado o preço vantajoso.

13.2.1. Os preços �ontratuais poderão ser reajustados, observada a
periodi�idade anual que terá �omo termo ini�ial a data do orçamento estimado,
�om base na variação mensal a�umulada do índi�e es�olhido o�orrida no
período de 12 (doze) meses anteriores ao de sua in�idên�ia, sendo realizado
por simples apostilamento.
13.2.2. Nesta li�itação, data-base: 11/2025 (Itens 01 ao 09);
13.2.3O índi�e de reajuste será o IPCA do mês da data-base indi�ada no subitem13.2.2.;
13.2.4. Caso o(s) índi�e(s) estabele�ido(s) para reajustamento venha(m) a ser
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extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor;
13.2.5. Na ausên�ia de previsão legal quanto ao índi�e substituto, as partes
elegerão novo índi�e ofi�ial, para reajustamento do preço do valor
remanes�ente, por meio de termo aditivo.

13.3. O forne�imento dos itens será efetuado mediante emissão de “Pedido de
Empenho”, da qual �onstarão a data de expedição, espe�ifi�ações dos itens,
quantitativos, prazo, lo�al de entrega, preços unitários e totais.
13.4.Durante o prazo de vigên�ia da ata de Registro de Preços, o forne�edor que tiver
seu preço registrado fi�a obrigado a entregar os itens soli�itados, nas quantidades
indi�adas pelo(s) Departamento(s) requisitante(s) em �ada “Pedido de Empenho”.
13.5. A Prefeitura Municipal de Elias Fausto não está obrigada a adquirir uma
quantidade mínima dos itens, fi�ando a seu ex�lusivo �ritério a definição das
quantidades e do momento da aquisição, sendo �erto que os quantitativos totais
expressos, são estimativos e representam previsões dos responsáveis pelo(s)
departamento(s) requisitante(s), para as �ompras durante o prazo de 12 (doze)
meses.
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13.6. A existên�ia do preço registrado não obriga A Prefeitura Municipal de Elias
Fausto a firmar as �ontratações que dele possam advir, fa�ultada à utilização de
outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado ao forne�edor
registrado preferên�ia havendo igualdade de �ondições.
13.7. É vedado a Prefeitura Municipal de Elias Fausto parti�ipar de outra ata de
registro de preço �om o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver
parti�ipado, salvo na o�orrên�ia de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital.
13.8. Constituem motivo para �an�elamento da Ata de Registro dos Preços as
situações referidas no artigo 137 da Lei Federal nº14.133/21 e suas alterações.

XIV - DA CONTRATAÇÃO
14.1. Fi�a a �ritério da Administração, visando a obtenção de preços e �ondições mais
vantajosos, a �ontratação do saldo total ou em parte remanes�ente da Ata de Registro
de Preços desta li�itação, que será formalizada mediante assinatura de termo de
�ontrato de entrega par�elada, �uja respe�tiva minuta �onstitui anexo do presente ato
�onvo�atório.
14.2. Se, por o�asião da formalização do �ontrato oriundo da Ata de Registro de
Preços, as �ertidões de regularidade de débito da detentora da Ata de Registro de
Preços perante o Sistema de Seguridade So�ial (INSS), o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Na�ional (Certidão Conjunta Negativa de
Débitos relativa a tributos federais e dívida ativa da União), estiverem �om os prazos
de validade ven�idos, o órgão li�itante verifi�ará a situação por meio eletrôni�o hábil
de informações, �ertifi�ando nos autos do pro�esso a regularidade e anexando os
do�umentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente
justifi�ada.
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14.3. Se não for possível atualizá-las por meio eletrôni�o hábil de informações, a
detentora da Ata de Registro de Preços será notifi�ada para, no prazo de 05 (�in�o)
dias úteis, �omprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem 10.6,
mediante a apresentação das �ertidões respe�tivas, �om prazos de validade em
vigên�ia, sob pena de a �ontratação não se realizar.
14.4. Não será exigida a prestação de garantia para a �ontratação resultante destali�itação.
14.5. Os itens serão forne�idos par�eladamente, até que seja atingida a quantidade
total adquirida, em atendimento às ordens de serviços expedidas pelo(a) Gestor(a),
sendo que as entregas deverão obede�er ao respe�tivo �ronograma.
14.6. A primeira ordem de serviço, a�ompanhada do respe�tivo �ronograma de
entrega, será forne�ida à Contratada na data de assinatura do �ontrato.
14.7. Os itens deverão ser entregues nos prazos estabele�idos no �ronograma,
�ontados a partir do re�ebimento da respe�tiva ordem de serviço.
14.8. O �ontrato poderá ser alterado nas hipóteses legais.
14.9. O �ronograma de entrega será disponibilizado pela Autarquia, quandone�essário.
14.10. O �ontrato poderá ser prorrogado nas hipóteses legais.

XV - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
15.1. Comete infração administrativa, sujeitando-se à multa de 20% (vinte inteiros por
�ento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou contr+to, sem prejuízo da
apli�ação do disposto no item 15.2.7, o li�itante que, �om dolo ou �ulpa:

15.1.1. Deixar de entregar a do�umentação exigida para o �ertame ou não
entregar qualquer do�umento que tenha sido soli�itado pelo pregoeiro durante
o �ertame;
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15.1.2. Salvo em de�orrên�ia de fato superveniente devidamente justifi�ado,
não mantiver a proposta em espe�ial quando;

15.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lan�e ofertado ou
após a nego�iação;
15.1.2.2. Re�usar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
15.1.2.3. Injustifi�adamente, pedir para ser des�lassifi�ado quando
en�errada a etapa �ompetitiva;
15.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;
15.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desa�ordo �om as
espe�ifi�ações do edital;

15.1.3. Não assinar a Ata de Registro de Preços, �elebrar o �ontrato ou não
entregar a do�umentação exigida para a �ontratação, quando �onvo�ado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.1.4. Re�usar-se, sem justifi�ativa, a assinar o �ontrato ou a ata de registro
de preço, ou a a�eitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabele�ido pela Administração;
15.1.5. Apresentar de�laração ou do�umentação falsa exigida para o �ertame,
prestar de�laração falsa durante a li�itação e/ou fraudar a li�itação;
15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou �ometer fraude de qualquer
natureza, em espe�ial quando:

15.1.6.1. Agir em �onluio ou em des�onformidade �om a lei;
15.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
15.1.6.3. Apresentar amostra falsifi�ada ou deteriorada;

15.1.7. Prati�ar atos ilí�itos �om vistas a frustrar os objetivos da li�itação;
15.1.8. Prati�ar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

15.2. Em �aso de inexe�ução total ou par�ial das �ontratações de�orrentes do registro
de preços, garantida a prévia defesa, o forne�edor in�orrerá em penalizações,
estipuladas da seguinte forma:

15.2.1.Advertên�ia, na hipótese do des�umprimento de obrigação que não afete
o prazo, ou qualidade/espe�ifi�ações do objeto li�itado e que não �ause prejuízo
para a autarquia;
15.2.2.Multa de 2% (dois inteiros por �ento) por dia de atraso na entrega, sobre
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o valor total da obrigação não �umprida �onstante no “Pedido de Empenho”, até
o 10o (dé�imo) dia �onse�utivo; ou Multa de 2% (dois inteiros por �ento) por dia
de atraso sobre a obrigação não �umprida �onstante no termo de �ontrato, até
o 10º (dé�imo) dia �onse�utivo;
15.2.3. A partir do 11º (dé�imo primeiro) dia de atraso na entrega, multa de até
15% (quinze inteiros por �ento) sobre o valor total da obrigação não �umprida
�onstante no “Pedido de Empenho”, até o 30º (trigésimo) dia de atraso; ou A
partir do 11º (dé�imo primeiro) dia de atraso, multa de até 15% (quinze inteiros
por �ento) sobre a obrigação não �umprida �onstante no termo de �ontrato, até
o 30º (trigésimo) dia de atraso
15.2.4. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia estará �ara�terizado a inexe�ução
total ou par�ial da obrigação assumida, apli�ando-se o previsto na
alínea ’15.2.6’, �umulado �om a alínea ’15.2.7’, �onforme o �aso;
15.2.5. Multa de 10% (dez inteiros por �ento) sobre o valor do “Pedido de
Empenho”, por entrega do(s) item(s) em des�onformidade �om as
espe�ifi�ações estabele�idas ou em �ondições impróprias para a utilização,
sem prejuízo da obrigação de substituí-los; ou Multa de 10% (dez inteiros por
�ento) sobre o valor do pedido �ontrato, por entrega do(s) item(s) em
des�onformidade �om as espe�ifi�ações estabele�idas ou em �ondições
impróprias para a utilização, sem prejuízo da obrigação de substituí-los;
15.2.6. Nos demais �asos de inadimplemento, multa de 20% (vinte por �ento)
sobre o valor total da obrigação não �umprida �onstante no “Pedido de
Empenho”; ou Nos demais �asos de inadimplemento, multa de 20% (vinte por
�ento) sobre o valor total da obrigação não �umprida �onstante no termo de
�ontrato;
15.2.7. Can�elamento da Ata de Registro de Preços e suspensão temporária
ao direito de li�itar �om a Prefeitura Municipal de Elias Fausto, bem �omo o
impedimento de �om ele �ontratar, pelo prazo de 12 (doze) meses, na hipótese
de des�umprimento integral de, no mínimo, um “Pedido de Empenho” ou
des�umprimento par�ial de mais de um “Pedido de Empenho”; ou
Can�elamento do termo de �ontrato e suspensão temporária ao direito de li�itar
�om a Prefeitura Municipal de Elias Fausto, bem �omo o impedimento de
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�om ele �ontratar, pelo prazo de 12 (doze) meses, na hipótese de
des�umprimento integral do �ontrato;

15.3. De�laração de inidoneidade para li�itar ou �ontratar �om a
Administração Públi�a em geral, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja providen�iada sua reabilitação perante a própria autoridade
que apli�ou a penalidade, que será �on�edida sempre que o �ontrato ou instrumento
equivalente ressar�ir a Administração pelos prejuízos resultantes e após de�orrido o
prazo da sanção apli�ada �om base na alínea anterior. A apli�ação de multas que
ultrapassem o equivalente a 30% (trinta inteiros por �ento) do valor da Ata de Registro
de Preços ou do termo de �ontrato, será �ausa de anulação da(o) mesma(o),
unilateralmente pela Autarquia, nos termos da legislação apli�ável, e posterior
�an�elamento do Registro de Preços ou do termo de �ontrato.
15.4. As multas serão independentes entre si, podendo ser apli�adas isoladas ou
�umulativamente.
15.5.O valor da multa apli�ada será �obrado por meio de boleto ban�ário, devendo ser
re�olhido no prazo �onstante do ven�imento do boleto. Se o valor da multa devida não
for re�olhido dentro do prazo de ven�imento, será automati�amente ins�rito em Dívida
Ativa e exe�utado judi�ialmente.
15.6. As penalidades previstas neste edital têm �aráter de sanção administrativa,
�onsequentemente, a sua apli�ação não exime a empresa detentora da Ata deRegistro
de Preços ou + empres+ contr+t+d+ da reparação das eventuais perdas e danos que
seu ato punível venha a�arretar a Prefeitura Municipal de Elias Fausto.
15.7.Após a apli�ação de quaisquer das penalidades a�ima previstas, realizar-se-á
�omuni�ação es�rita à CONTRATADA, e publi�ado na Imprensa Ofi�ial do Muni�ípio
e/ou Diário Ofi�ial do Estado (ex�luída as penalidades de advertên�ia e multa de
mora), �onstando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será
registrado no �adastro �orrespondente, in�lusive junto ao Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo.
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XVI - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.1. Sistem+ de Registro de Preços (SRP): A presente li�itação, pro�essada sob o
rito do Sistema de Registro de Preços (SRP), não gera a obrigação de �ontratação
imediata, garantindo apenas a expe�tativa de direito à �ontratação, �onforme a
ne�essidade e disponibilidade orçamentária de �ada órgão parti�ipante e da legislação
federal vigente Lei nº 14.133/202.
16.2. Origem dos Recursos: As despesas de�orrentes das �ontratações futuras,
efetuadas a partir da Ata de Registro de Preços (ARP) que vier a ser firmada, �orrerão
por �onta dos recursos próprios de �ada Se�retaria Muni�ipal aderente ou parti�ipante,
observando os respe�tivos orçamentos anuais.
16.3. Dot+ções Orç+mentári+s: As dotações orçamentárias que suportarão as
despesas serão as seguintes, a título de previsão: Outros serviços de Ter�eiros
3.3.90.39.00 01.110.0000 fi�ha nº 33; 3.3.90.39.00 01.110.0000 fi�ha nº 44; 3.3.90.39.00
01.110.0000 fi�ha nº 55; 3.3.90.39.00 05.500.0011 fi�ha nº 60; 3.3.90.39.00 05.500.0012 fi�ha
nº 63; 3.3.90.39.00 05.500.0012 fi�ha nº 66; 3.3.50.39.00 01.500.0018 fi�ha nº 67; 3.3.90.39.00
05.500.0013 fi�ha nº 71; 3.3.90.39.00 01.500.0001 fi�ha nº 85; 3.3.90.39.00 02.500.0010 fi�ha
nº 86; 3.3.90.39.00 05.500.0008 fi�ha nº 87; 3.3.90.39.00 01.500.0001 fi�ha nº 91; 3.3.90.39.00
02.500.0009 fi�ha nº 100; 3.3.90.39.00 05.500.0019 fi�ha nº 411; 3.3.90.39.00 01.500.0001
fi�ha nº 111; 3.3.90.39.00 01.500.0001 fi�ha nº 115; 3.3.90.39.00 01.110.0000 fi�ha nº 119;
3.3.90.39.00 01.500.0006 fi�ha nº 124; 3.3.90.39.00 03.500.0002 fi�ha nº 364; 3.3.90.39.00
01.110.0000 fi�ha nº 132; 3.3.90.39.00 01.110.0000 fi�ha nº 420; 3.3.90.39.00 01.110.0000
fi�ha nº 144; 3.3.90.39.00 01.110.0000 fi�ha nº 149; 3.3.90.39.00 01.212.0000 fi�ha nº 166;
3.3.90.39.00 01.213.0000 fi�ha nº 176; 3.3.90.39.00 05.287.0000 fi�ha nº 413; 3.3.90.39.00
05.280.0000 05.281.0000 fi�ha nº 184, 185; 3.3.90.39.00 05.12.0001 fi�ha nº 393; 3.3.90.39.00
01.220.0000 fi�ha nº 194; 3.3.90.39.00 05.288.0000 fi�ha nº 199; 3.3.90.39.00 05.282.0000
fi�ha nº 202; 3.3.90.339.00 05.232.0000 fi�ha nº 205; 3.3.90.39.00 01.2130.0000 fi�ha nº 207;
3.3.90.39.00 02.273.0000 fi�ha nº 217; 3.3.90.39.00 02.274.0000 fi�ha nº 228; 3.3.90.39.00
02.262.0000 fi�ha nº 240; 3.3.90.39.00 05.262.0003 fi�ha nº 437; 3.3.90.39.00 02.262.0000
fi�ha nº 243; 3.3.90.39.00 02.262.0000 fi�ha nº 251; 3.3.90.39.00 05.301.0002 fi�ha nº 267;
3.3.90.39.00 01.301.0001 fi�ha nº 281; 3.3.90.39.00 02.301.0016 fi�ha nº 402; 3.3.90.39.00
05.800.0007 fi�ha nº 457; 3.3.90.39.00 01.302.0001 fi�ha nº 289; 3.3.90.39.00 05.302.0002
fi�ha nº 290; 3.3.90.39.00 01.304.0001 fi�ha nº 301; 3.3.90.39.00 01.303.0001 fi�ha nº 311;
3.3.90.39.00 05.303.0002 fi�ha nº 312; 3.3.90.39.00 01.303.0001 fi�ha nº 321; 3.3.90.39.00
01.110.0000 fi�ha nº 335; 3.3.90.39.00 05.100.0101 fi�ha nº 336; 3.3.90.39.00 01.110.0000
fi�ha nº 346; 3.3.90.39.00 01.110.0000 fi�ha nº 348; 3.3.90.39.00 01.130.0000 fi�ha nº 351;
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3.3.90.39.00 01.140.0000 fi�ha nº 352; 3.3.90.39.00 01.110.0000 fi�ha nº 418; 3.3.90.39.00
01.110.0000 fi�ha nº 360.
16.4. Form+liz+ção d+ Despes+: A indi�ação formal da dotação orçamentária, a
emissão da Nota de Empenho e a assinatura do �ontrato (ou do�umento equivalente,
�omo Autorização de Serviço/Forne�imento) serão realizadas individualmente por �ada
Se�retaria Muni�ipal no momento d+ efetiv+ção d+ contr+t+ção, após a liberação dos
re�ursos e a verifi�ação da disponibilidade finan�eira para o período de exe�ução do
serviço.
16.5. Limites: Cada Se�retaria Muni�ipal respeitará os limites finan�eiros estabele�idos
na Ata de Registro de Preços e em seus próprios orçamentos, não havendo
solidariedade finan�eira entre os órgãos parti�ipantes.

XVII - DOS PAGAMENTOS
17.1. O prazo para o pagamento será de 30 (trinta) dias, preferen�ialmente por meio
de depósito em �onta ban�ária, após a entrega dos itens e �onferên�ia da respe�tiva
nota fis�al, devidamente dis�riminada e atestada pelo(s) Gestor(es) da ata de Registro
de Preços.

17.1.1. Em �aso de assinatura de �ontrato, o prazo para efetivação do
pagamento é de 30 (trinta) dias, preferen�ialmente, por meio de depósito em
�onta ban�ária, após o devido re�ebimento e �onferên�ia da respe�tiva Nota
Fis�al, devidamente atestados pelo(a) gestor(a).

17.2. Nenhum pagamento será efetuado à li�itante, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação finan�eira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplên�ia, a qual poderá ser �ompensada �om o pagamento pendente, sem que
isso gere direito a a�rés�imos de qualquer natureza.
17.3. O pagamento em atraso ensejará a in�idên�ia de �orreção monetária “pro rata”
pela variação do INPC/IBGE, juros, também “pro rata die” de 1% (um por �ento) ao
mês e multa moratória de 2% (dois por �ento) após o 10o (dé�imo) dia.



334
Rua Siqueira Campos , 100 – Centro – Elias Fausto/SP – Fone: (19) 3821.8899 - CEP: 13350-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO - ESTADO DE SÃO PAULO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº033/2025 – PROCESSO Nº1837/2025

EDITAL Nº 069/2025

XVIII - DO PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA
18.1.O prazo de exe�ução dos serviços não poderá ser superior + 05 (cinco) di+s,
cont+dos do recebimento do “Pedido de Empenho”, expedido pelo Departamento
Requisitante, o qual �onstará a data da emissão e espe�ifi�ações dos produtos a
serem entregues.

18.1.1. A(s) manutenção(s) do(s) aparelho(s) deverá(ão) ser realizadas das
08h00 às 16h00, de segunda a sexta-feira, ex�eto em feriados ou pontos
fa�ultativos, no lo�al estabele�ido no pedido de empenho, dentro dos
limites do muni�ípio de Elias Fausto, ao gestor desta li�itação ou servidor
designado por ele.

18.2. As manutenções deverão estar de a�ordo �om as espe�ifi�ações �onstantes do
ANEXO I – Termo de Referênci+, podendo o fun�ionário re�usar-se a re�ebê-los
�aso não estejam de a�ordo �om o espe�ifi�ado, sem prejuízo das penalidades
previstas neste edital.
18.3. Cada soli�itação de manutenção será feita pelo departamento requisitante, por
meio de “Pedido de Empenho”, que deverão ser enviadas expressamente por e-mail,
a qual deverá ser imediatamente proto�olada e devolvida pela li�itante detentora do
Registro de Preços.
18.4. As manutenções somente poderão ser realizadas a partir do re�ebimento
expresso do “Pedido de Empenho”. Deverá ser des�onsiderada pela empresa
qualquer soli�itação informal.
18.5. A manutenção será ante�ipada �aso o dia estabele�ido não seja útil.
18.6. No re�ebimento e a�eitação do objeto deste �ertame serão observadas no que
�ouber, as disposições �ontidas no artigo 140 da Lei Federal no 14.133/2021.
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18.7.O forne�edor que tiver seu preço registrado sujeitar-se-á à fis�alização dos
serviços prestados, reservando-se a Prefeitura Muni�ipal de Elias Fausto o direito de
não a�eitar os serviços se não estiverem em �onformidade �om os do objeto da
li�itação.
18.8. Se eventualmente os serviços prestados não �orresponderem às espe�ifi�ações
do ANEXO I deste edital e Proposta Comer�ial apresentada pela li�itante ven�edora,
os mesmos deverão ser regularizados em prazo não superior a 48 horas da notifi�ação
da re�usa.
18.9. O(s) gestor(es) será(ão) responsável(is) pelo re�ebimento, �ontrole das
quantidades e preços dos serviços entregues, �omo também do saldo da ata de
Registro de Preços, bem �omo das eventuais o�orrên�ias no forne�imento.

XIX - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A exe�ução do presente �ontrato será a�ompanhada e fis�alizada pela Administração,
por intermédio de servidores espe�ialmente designados, nos termos do art. 117 da Lei
nº 14.133/2021, os quais terão livre a�esso às instalações, do�umentos e informações
ne�essárias à perfeita exe�ução �ontratual.
§ 1º. A fis�alização terá �aráter preventivo e orientador, não ex�luindo nem reduzindo a
responsabilidade da �ontratada quanto à plena exe�ução do objeto.
§ 2º. Quaisquer irregularidades, falhas ou des�umprimentos verifi�ados deverão ser
formalmente �omuni�ados à �ontratada, que deverá sanar as pendên�ias no prazo
estabele�ido pela Administração.
§ 3º. A inér�ia ou omissão da fis�alização não exime a �ontratada de suas
responsabilidades legais, �ontratuais e té�ni�as.
§ 4º. A �ontratada obriga-se a atender prontamente todas as soli�itações da fis�alização,
sob pena de apli�ação das sanções previstas neste instrumento e na Lei nº 14.133/2021.

XX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. Será divulgada ata da sessão públi�a no sistema eletrôni�o.
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20.2. Todas as referên�ias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públi�a
observarão o horário de Brasília - DF.
20.3. O Manual de operações da Plataforma BBMNET Li�itações en�ontra-se
disponível aos interessados no Portal www.novobbmnet.�om.br .
20.4. Em �aso de divergên�ia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que �ompõem o pro�esso, prevale�erá as deste Edital.
20.5. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Na�ional de
Contratações Públi�as (PNCP) e endereço eletrôni�o
www.eliasfausto.sp.gov.br/li�ita�oes-�ontratos/li�ita�oes.
20.6. A homologação do resultado da presente li�itação não importará
ne�essariamente em �ontratação, podendo a Prefeitur+ Municip+l de Eli+s F+usto
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse públi�o derivadas de fato
superveniente �omprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofí�io ou por provo�ação
mediante ato es�rito e fundamentado disponibilizado no sistema para �onhe�imento
dos parti�ipantes da li�itação. A Prefeitur+ Municip+l de Eli+s F+usto poderá, ainda,
prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para re�ebimento das propostas ou para sua
abertura.
20.7. Os proponentes assumem todos os �ustos de preparação e apresentação de
suas propostas e aPrefeitur+ Municip+l de Eli+s F+usto não será, em nenhum �aso,
responsável por esses �ustos, independentemente da �ondução ou do resultado do
pro�esso li�itatório.
20.8. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos do�umentos apresentados em qualquer fase da li�itação. A falsidade
de qualquer do�umento apresentado ou a inverdade das informações nele �ontidas
impli�ará a imediata des�lassifi�ação do proponente que o tiver apresentado, ou,

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.eliasfausto.sp.gov.br/licitacoes-contratos/licitacoes
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�aso tenha sido o ven�edor, a res�isão do �ontrato ou do pedido de �ompra, sem
prejuízo das demais sanções �abíveis.
20.9. Após apresentação da proposta, não �aberá desistên�ia, salvo por motivo justo
de�orrente de fato superveniente e a�eito pelo Pregoeiro.
20.10. É fa�ultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da
li�itação, promover diligên�ias �om vistas a es�lare�er ou a �omplementar a instrução
do pro�esso.
20.11. O desatendimento de exigên�ias formais, não essen�iais, não importará no
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualifi�ação e
a exata �ompreensão da sua proposta.
20.12. As normas dis�iplinadoras desta li�itação serão interpretadas em favor da
ampliação da disputa, respeitada a igualdade deoportunidade entre os li�itantes, desde
quenão �omprometam o interesse públi�o, a finalidade e a segurança da �ontratação.
20.13. Os proponentes intimados para prestar quaisquer es�lare�imentos adi�ionais
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de
des�lassifi�ação/inabilitação.
20.14. A parti�ipação do proponente nesta li�itação impli�a em a�eitação de todos os
termos deste edital.
20.15. A do�umentação apresentada para fins de habilitação das empresas
ven�edoras fará parte dos autos da li�itação e não será devolvida aos proponentes.
20.16. Na �ontagem dos prazos estabele�idos neste edital e seus anexos, ex�luir-se-
á o dia do iní�io e in�luir-se-á o do ven�imento, e �onsiderar-se-ão os dias
�onse�utivos, ex�eto quando for expli�itamente disposto em �ontrário. Só se ini�iam
e ven�em os prazos em dias de expediente da Prefeitur+ Municip+l de Eli+s F+usto
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20.17. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de
08h às 16h, de segunda a sexta-feira, ex�eto feriados, no Setor de Pro�edimentos
Li�itatórios da Prefeitur+ Municip+l de Eli+s F+usto para melhores es�lare�imentos
a respeito do presente Edital.
20.18. Quaisquer dúvidas eventualmente sus�itadas e de �aráter estritamente informal,
relativas às orientações �ontidas no presente edital deste Pregão Eletrôni�o, poderão
ser soli�itadas verbalmente através do telefone no (19) 3821-8899, ou por es�rito, no
endereço eletrôni�o www.novobbmnet.�om.br.

 Na data designada para a realização da sessão públi�a o úni�o meio de
�omuni�ação �om o pregoeiro, será via chat.

20.19. Os es�lare�imentos prestados serão disponibilizados na página da
internet: www.novobbmnet.�om.br.
20.20. Os demais atos pertinentes a esta li�itação, passíveis de divulgação, serão
publi�ados na Imprensa Ofi�ial do Muni�ípio de Elias Fausto e/ou no Diário Ofi�ial do
Estado de São Paulo.

XX - DOS ANEXOS
20.21. Integram o presente edital os seguintes anexos:
ANEXO I : Termo de Referên�ia;
ANEXO II : Decl+r+ções

: De�laração de Conhe�imento e Atendimento às Condições doEdital;
: De�laração de Mi�roempresa / Empresa de Pequeno Porte;
: De�laração Responsabilidade;
: De�laração de Inexistên�ia de Vín�ulo Familiar;
: De�laração de �umprimento das exigên�ias previstas no art. 93

da Lei nº 8.213/1991;
: De�laração de �umprimento das disposições �ontidas nos in�isos

III e IV do art. 1º e no in�iso III do art. 5º da Constituição Federal;

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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De�laração - Artigo 7o da Constituição Federal;

ANEXO III : Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final;
ANEXO IV : Termo de Designação de Responsável pela Assinatura da

Ata/Contrato e de Preposto;
ANEXO V : De�laração de interesse ao �adastro
reserva;
ANEXO VI : Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO VII : Minuta do Contrato.
ANEXO VIII : De�laração de Reserva de �argos para
pessoa �om defi�iên�ia e para reabilitado da Previdên�ia
So�ial.
20.21. .De +cordo com o Decreto nº 10.024 de 20.09.2019, que regulamenta os
novos pro�edimentos para realização do pregão eletrôni�o, toda a do�umentação
pertinente a Habilitação, bem �omo os Anexos II e IV deverão ser �adastrados, no
�ampo próprio do sistema eletrôni�o, �onforme previsto neste edital, �ontados da
�onvo�ação do Pregoeiro, por meio eletrôni�o (upload de arquivos), nos formatos
(extensões) “pdf”, “do�”, “xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para �ada
arquivo, �onforme regras de a�eitação estabele�idas pela plataforma
www.novobbmnet.�om.br.

20.1.1. Não serão a�eitos do�umentos via �orreio eletrôni�o, (Modelo de Carta de
Apresentação deProposta Final) e (Modelo de de�laração de interesse ao �adastro
reserva), que deverão ser enviados em até 2 (duas) horas +pós + disput+ e
re+dequ+do +o último l+nce, devid+mente preenchidos e +ssin+dos (se
possível, digit+lmente).
20.2.2 deverá ser impresso em papel timbrado da empresa, (se possível
digit+lmente) pelo representante legal da empresa e digitalizado (�aso a
assinatura seja manual). Feito isso, é que deverá ser �adastrado, ex�lusivamente
em �ampo próprio junto �om os do�umentos de habilitação, disponibilizado no
sistema eletrôni�o BBMNET Li�itações, sob pena de des�lassifi�ação/inabilitação.
20.2.3. É de inteir+ respons+bilid+de d+ licit+nte, o upload dos +rquivos, no

http://www.novobbmnet.com.br/
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c+mpo próprio no sistem+ eletrônico BBMNET Licit+ções.

Elias Fausto, 25 de novembro de 2025.

Joaquim Antônio de Campos Bi�udoPrefeito Muni�ipal
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO No 033/2025

EDITAL No 069/2025

TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO
1.1. Registro de preços para a eventual e/ou futura, �ontratação de empresa espe�ializada naprestação de serviços de instalação e manutenção preventiva e �orretiva de aparelhos de ar�ondi�ionado, in�luindo o forne�imento de peças, �omponentes e materiais, para as diversasSe�retarias do muni�ípio de Elias Fausto/SP, bem �omo elaboração e exe�ução do Plano deManutenção, Operação e Controle (PMOC), pelo período de 12 (doze) meses.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. Os quantitativos visam somente ofere�er às proponentes elementos para avaliaçãopoten�ial de serviços, uma vez que estes �onstituem mera estimativa, dimensionada pelademanda atualmente existente, e não �onstitui, sob nenhuma hipótese, a garantia devolume de serviço efetivamente requisitado e realizado.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
3.1. Fund+ment+ção d+ Necessid+de: A presente �ontratação tem �omo fundamento
a ne�essidade imperativa de garantir a manutenção preventiva e �orretiva dos sistemas
de �limatização (aparelhos de ar �ondi�ionado tipo Split, Cassete, Piso-Teto e ACJ)
instalados nos diversos edifí�ios públi�os que sediam as Se�retarias Muni�ipais de Elias
Fausto. A inatividade ou o fun�ionamento inadequado destes equipamentos gera os
seguintes prejuízos à Administração Públi�a e à população:

– Comprometimento do bem-est+r e s+úde: Criação de um ambiente de trabalho
insalubre para servidores e usuários, podendo agravar problemas respiratórios e
reduzir a qualidade do ar interior, em desa�ordo �om as diretrizes da ANVISA (RE
nº 9, de 16 de janeiro de 2003);

– Redução d+ eficiênci+ e produtivid+de: O des�onforto térmi�o impa�ta
diretamente a �apa�idade de �on�entração e exe�ução das atividades laborais
nas repartições públi�as;
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– Riscos +o p+trimônio público: A falta de manutenção adequada pode levar à
quebra prematura dos equipamentos, gerando �ustos mais elevados �om
substituições, além de danifi�ar equipamentos sensíveis de informáti�a e
arquivos;

– Descumprimento Leg+l: A omissão na manutenção preventiva �ontraria o
disposto na Lei Federal nº 13.589, de 4 de janeiro de 2018, que obriga a
manutenção de um Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC) para
edifí�ios de uso públi�o e �oletivo �limatizados.

Desta forma, a �ontratação do serviço espe�ializado é a solução té�ni�a e
e�onomi�amente mais viável para assegurar a �ontinuidade dos serviços públi�os, a
segurança e a saúde o�upa�ional, e a �onformidade legal.
3.2. B+se Leg+l: A �ontratação será regida, prin�ipalmente, pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Li�itações e Contratos Administrativos), apli�ando-
se, subsidiariamente, a Lei Complementar nº 123, de 2006, e demais normas federais e
muni�ipais pertinentes à matéria. O pro�edimento li�itatório o�orrerá na
modalidade Pregão Eletrônico, utilizando o sistema de Registro de Preços (SRP),
�onforme previsto no Art. 6º, in�iso XLIII, e Art. 82 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, e
regulamentação muni�ipal vigente sobre o SRP. A utilização do SRP justifi�a-se pela
natureza do serviço (demanda �omum e rotineira) e pela �onveniên�ia de se formalizar
a �ontratação de forma par�elada, �onforme a real ne�essidade das diferentes
se�retarias, sem o �ompromisso de �ontratação de todo o quantitativo estimado de
imediato (Art. 82, § 2º, I).
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
4.1. Escopo Ger+l d+ Solução: A solução objeto desta �ontratação �ompreende a
prestação de serviços té�ni�os �ontínuos de engenharia de manutenção, envolvendo
ações preventivas, preditivas e �orretivas (in�luindo o forne�imento e substituição de
peças, �omponentes e fluidos), para a totalidade dos equipamentos de �limatização
instalados nas Se�retarias e prédios públi�os do muni�ípio de Elias Fausto. O objetivo
final da �ontratação não se limita à simples exe�ução de tarefas pontuais, mas sim
à g+r+nti+ d+ disponibilid+de plen+, eficiênci+ energétic+ e segur+nç+ oper+cion+l
de todo o p+rque de clim+tiz+ção do município, assegurando a �onformidade �om as
normas té�ni�as vigentes e a legislação apli�ável.
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4.2. Componentes d+ Solução Integr+d+: A empresa �ontratada deverá entregar uma
solução �ompleta que abranja, no mínimo, os seguintes pilares de atuação:

4.2.1. M+nutenção Preventiv+ Sistem+tiz+d+: Exe�ução rigorosa do Plano de
Manutenção, Operação e Controle (PMOC), �om �ronogramas
e checklists espe�ífi�os para �ada tipo e �apa�idade de equipamento, seguindo as
normas ABNT NBR 13971 e as diretrizes da ANVISA (RE nº 9/2003). A periodi�idade
das visitas deverá ser [espe�ifi�ar, e.g., mensal/bimensal].
4.2.2. M+nutenção Corretiv+ Abr+ngente: Atendimento ágil para reparos, in�luindo
o diagnósti�o de falhas, a substituição de �omponentes danifi�ados (peças genuínas
ou �ompatíveis de primeira linha) e a reposição de fluidos refrigerantes, sem ônus
adi�ionais para o muni�ípio. O serviço para atendimento e solução de �hamados
�ríti�os deve ser rigorosamente �umprido, �onforme Cláusula espe�ífi�a de Níveis de
Serviço.
4.2.3. Gestão e Document+ção (PMOC): A empresa �ontratada será responsável
té�ni�a pela elaboração, implementação e assinatura do PMOC por profissional
habilitado (Engenheiro Me�âni�o), mantendo toda a do�umentação atualizada,
in�luindo fi�has de manutenção, relatórios té�ni�os e registros de qualidade do ar.
4.2.4. Conformid+de e Sustent+bilid+de: Garantir que todos os pro�edimentos
sigam as normas de segurança do trabalho (NRs), a gestão responsável dos gases
refrigerantes �onforme o Proto�olo de Montreal e a legislação ambiental brasileira, e
o des�arte �orreto de resíduos e peças.

4.3. Result+do Esper+do: Espera-se que a empresa �ontratada atue �omo par�eira
estratégi�a na gestão da �limatização muni�ipal, entregando, ao final do �ontrato, um
ambiente de trabalho �onfortável, seguro e em plena �onformidade legal, �om a máxima
disponibilidade opera�ional dos equipamentos, minimizando interrupções de serviço nas
repartições públi�as.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Requisitos Técnicos Mínimos: A Contratada deverá atender aos seguintes
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requisitos té�ni�os obrigatórios para a exe�ução dos serviços:
5.1.1. Qu+lific+ção Profission+l: A empresa deverá dispor, em seu quadro
permanente, de profissionais té�ni�os legalmente habilitados (Engenheiro Me�âni�o
ou Té�ni�o em Refrigeração, �om registro ativo no CREA/CFT) responsáveis pela
exe�ução e supervisão dos serviços e pela emissão de Anotações de
Responsabilidade Té�ni�a (ART) ou Termo de Responsabilidade Té�ni�a (TRT)
pertinentes.
5.1.2. Conformid+de com Norm+s: Todos os serviços deverão ser exe�utados em
estrita observân�ia às normas té�ni�as da Asso�iação Brasileira de Normas Té�ni�as
(ABNT), em espe�ial:

5.1.2.1. NBR 13971: Sistemas de refrigeração, �ondi�ionamento de ar e
ventilação - Manutenção programada.
5.1.2.2. NBR 5410: Instalações elétri�as de baixa tensão (no que �ouber).
5.1.2.3. NBR 16401: Instalações de ar �ondi�ionado – Parâmetros de �onforto
térmi�o.

5.1.3. Legisl+ção S+nitári+ e Ambient+l: A exe�ução deve seguir as diretrizes da
Resolução RE nº 9, de 16 de janeiro de 2003, da ANVISA, e a Lei Federal nº
13.589/2018 (Lei do PMOC), bem �omo as normas ambientais para o manejo e
des�arte de fluidos refrigerantes e resíduos (óleos, peças �ontaminadas, et�.).

5.2. Requisitos d+ Empres+ Licit+nte (H+bilit+ção): Para fins de habilitação na
li�itação, a empresa deverá �omprovar:

5.2.1. C+p+cid+de Técnic+ Oper+cion+l: Apresentar atestados de �apa�idade
té�ni�a emitidos por pessoas jurídi�as de direito públi�o ou privado, que �omprovem
a exe�ução anterior de serviços pertinentes e �ompatíveis em �ara�terísti�as,
quantidades e prazos �om o objeto desta li�itação.
5.2.2. Regul+rid+de Fisc+l e Tr+b+lhist+: A do�umentação exigida no Edital que
�omprove a regularidade perante as Fazendas (Federal, Estadual e Muni�ipal), FGTS
e Justiça do Trabalho.
5.2.3. H+bilit+ção Jurídic+ e Qu+lific+ção Econômico-Fin+nceir+: Do�umentação
que atenda aos �ritérios definidos no Edital, �onforme a Lei nº 14.133/2021.
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5.3. Requisitos dos Serviços (Condições de Execução):
5.3.1. Horário de Execução: A manutenção preventiva deverá ser realizada,
preferen�ialmente, em horários que não interfiram no expediente das Se�retarias, a
ser a�ordado �om o fis�al do �ontrato. A manutenção �orretiva deverá ser realizada
imediatamente após a notifi�ação.
5.3.2. M+teri+is e Ferr+ment+s: A Contratada deverá forne�er todos os
equipamentos de proteção individual (EPIs), ferramentas, instrumentos de medição
�alibrados e materiais de �onsumo ne�essários à exe�ução dos serviços, sem �usto
adi�ional para a Contratante.
5.3.3. Tr+nsp+rênci+ e Rel+tórios: A empresa deverá utilizar um sistema de ordem
de serviço (digital ou físi�o) que seja assinado pelo responsável da Se�retaria
atendida após �ada visita, e apresentar relatórios geren�iais periódi�os (mensais) ao
Fis�al do Contrato.
5.3.4. Sigilo e Condut+: Os prepostos da Contratada deverão zelar pelo sigilo das
informações e pela �onduta adequada nas dependên�ias públi�as, seguindo as
normas de segurança e dis�iplina interna do Muni�ípio.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. Regime de Execução: O objeto será exe�utado sob o regime de empreit+d+ por
preço unitário, na modalidade de prestação de serviços contínuos com dedic+ção
exclusiv+ de mão de obr+. A remuneração será baseada nos quantitativos de serviços
e peças efetivamente realizados e �omprovados, de a�ordo �om os preços unitários
registrados na Ata de Registro de Preços.
6.2. F+ses d+ Execução: O modelo de exe�ução do serviço seguirá as seguintes fases
opera�ionais:

6.2.1. Mobiliz+ção (Até 5 di+s úteis +pós + +ssin+tur+ do contr+to/emissão d+
primeir+ OS):

6.2.1.1. Levantamento detalhado e inventário final de todos os equipamentos
a serem mantidos, em �onjunto �om o Fis�al do Contrato.
6.2.1.2. Elaboração e apresentação do Plano de Manutenção, Operação e
Controle (PMOC) preliminar, assinado por responsável té�ni�o.
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6.2.1.3. Apresentação da equipe té�ni�a que atuará no lo�al, �om os
respe�tivos registros profissionais e EPIs.

6.2.2. Execução d+ M+nutenção Preventiv+ Progr+m+d+:
6.2.1.1. Realização de visitas periódi�as, �onforme �ronograma aprovado pelo
Muni�ípio.
6.2.1.2. Exe�ução das atividades previstas no PMOC (limpeza de filtros,
bandejas, verifi�ação de �argas de gás, medições elétri�as, testes
opera�ionais, et�.).
6.2.1.2. Emissão de Ordem de Serviço (OS) para �ada equipamento,
detalhando os serviços realizados, peças tro�adas (se houver), e a situação
do equipamento.

6.3. Gestão e Controle d+ Execução: A Contratada deverá adotar um sistema de
gestão que permita a rastreabilidade de todas as ações:

6.3.1. Fich+ do Equip+mento: Cada aparelho de ar �ondi�ionado deverá possuir um
registro históri�o de todas as manutenções preventivas e �orretivas realizadas.
6.3.2. Rel+tórios Mens+is: A Contratada deverá apresentar um relatório geren�ial
�onsolidado mensalmente, �ontendo:

6.3.2.1. Sumário das manutenções preventivas realizadas (per�entual de
�onformidade do �ronograma).
6.3.2.2. Registro de todos os �hamados �orretivos (abertos, em atendimento,
fe�hados), �om tempos de resposta (SLA).
6.3.2.3. Lista de peças �onsumidas no período.
6.3.2.4. Re�omendações té�ni�as para aprimoramento do sistema ou
substituição de equipamentos obsoletos.

6.4. Acomp+nh+mento e Fisc+liz+ção: O modelo de exe�ução prevê o
a�ompanhamento integral pelo Fis�al do Contrato do Muni�ípio de Elias Fausto, que terá
a�esso irrestrito aos registros, ordens de serviço e lo�ais de exe�ução, podendo soli�itar
a reexe�ução de serviços que não atendam aos padrões de qualidade exigidos.
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7. RELAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO DAS UNIDADES DO MUNICÍPIO
SECRETARIA DE CULTURACasa da Cultura1 aparelho Springer Midea 12.000 btus (sala de inglês)1 aparelho Springer Midea 12.000 btus (sala de artes)1 aparelho Springer Midea 12.000 btus (sala de artes)1 aparelho Springer Midea 12.000 btus (sala de artes)1 aparelho Springer Midea 12.000 btus (sala de desenho)1 aparelho Consul 12.000 btus (sala de artes)1 aparelho Silvermaxi 57.000 btus (sala de canto/auditório)1 aparelho Silvermaxi 57.000 btus (sala de canto/auditório)Total: 8 aparelhos
SECRETARIA DE ESPORTESGinásio de Esportes1 aparelho Philco de 12.000 BTUsTotal: 1 aparelho
SECRETARIA DE SAÚDECentro de Especialidades Loriz Haddad do Canto1 aparelho Philco 12.000 btus1 aparelho Consul 12.000 btus1 aparelho Agratto 12.000 btus1 aparelho Springer de janela 17.000 btusTotal: 4 aparelhos
ESF Neide Bergamo1 aparelho Comfee 12.000 btus (dentista)1 aparelho Agratto 12.000 btus (consultório médico)Total: 2 aparelhos
ESF José Bertelli Filho1 aparelho Elgin 12.000 btus (sala enfermeira)1 aparelho Philco 9.000 btus (sala dentista)1 aparelho Philco 9.000 btus (consultório médico)1 aparelho Philco 9.000 btus (salas ACS)Total: 4 aparelhos
ESF José Guedes Pinto1 aparelho Agratto 12.000 btus (sala dentista)1 aparelho Electrolux 9.000 btus (farmácia)1 aparelho Philco 12.000 btus (recepção)1 aparelho Eletrolux 9.000 btus (sala 4)1 aparelho Elgin 18.000 btus (vacina)1 aparelho Philco 12.000 btus (sala 5)1 aparelho Elgin 18.000 btus (fisioterapia)Total: 7 aparelhos
ESF Roberta Gatti da Silva Esteves
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1 aparelho Philco 30.000 btus (sala de espera)1 aparelho Consul 12.000 btus (recepção)1 aparelho Consul 12.000 btus (consultório 1)1 aparelho Consul 12.000 btus (consultório 2)1 aparelho Consul 12.000 btus (consultório 3)1 aparelho Consul 12.000 btus (consultório 4)1 aparelho Consul 12.000 btus (sala dentista)1 aparelho Consul 12.000 btus (sala de reunião)1 aparelho Consul 12.000 btus (triagem)1 aparelho Consul 12.000 btus (sala procedimento)1 aparelho Consul 12.000 btus (farmácia)Total: 11 aparelhos
Unidade Mista de Saúde Oswaldo Pimentel de Camargo1 aparelho Consul 9.000 btus (sala de ultrassom)1 aparelho Consul 9.000 btus (conforto médico)1 aparelho Comfee 12.000 btus (conforto médico)1 aparelho Philco 9.000 btus (vigilância epidemiológica)1 aparelho Philco 12.000 btus (coordenação)1 aparelho Comfee 12.000 btus (sala de informática)1 aparelho Consul 9.000 btus (observação ala pediátrica)1 aparelho Consul 9.000 btus (consultório Pediátrico)1 aparelho Consul 9.000 btus (sala de medicação ala pediátrica)1 aparelho Elgin 18.000 btus (recepção ala pediátrica)1 aparelho Consul 9.000 btus (sala de sutura ala pediátrica)1 aparelho Comfee 12.000 btus (sala centro cirúrgico)1 aparelho Philco 12.000 btus (consultório 5)1 aparelho Philco 12.000 btus (consultório 7)1 aparelho Agratto 12.000 btus (consultório 8)1 aparelho Agratto 12.000 btus (sala de preparo de medicação)1 aparelho Agratto 12.000 btus (sala de administração medicação)1 aparelho Agratto 12.000 btus (sala de sutura)1 aparelho Agratto 12.000 btus (sala de classificação de risco)1 aparelho Consul 22.000 btus (sala de vacina)1 aparelho Comfee 12.000 btus (sala de emergência)1 aparelho Agratto 12.000 btus (sala de espera e recepção)1 aparelho Philco 12.000 btus (recepção arquivo)1 aparelho Comfee 12.000 btus (raio-x)1 aparelho Consul 15.000 btus equipamento de janela (fisioterapia)1 aparelho Consul 7.500 btus equipamento de janela (laboratório)1 aparelho Agratto 12.000 btus (secretaria)1 aparelho Philco 12.000 btus (transporte)1 aparelho Consul 18.000 btus equipamento de janela (auditório)1 aparelho Philco 12.000 btus (sala de apoio)1 aparelho Philco 12.000 btus (sala de apoio)1 aparelho Philco 12.000 btus (sala de apoio)1 aparelho Philco 12.000 btus (sala de apoio)Total: 29 aparelhos
SECRETARIA DE SEGURANÇA
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Guarda Civil Municipal1 aparelho Agratto 12.000 btus (sala CIAD)1 aparelho Agratto 12.000 btus (sala CIAD)1 aparelho Consul 9.000 btus (sala secretário)1 aparelho Consul 9.000 btus (sala comandante)1 aparelho Elgin 12.000 btus (sala de instrução)Total: 5 aparelhos
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIALFundo Social1 aparelho Philco de 9.000 BTUs1 aparelho Agratto de 12.000 BTUs1 aparelho Agratto 9.000 BTUs1 aparelho Agratto de 12.000 BTUs1 aparelho Agratto de 12.000 BTUs1 aparelho Elgin de 60.000 BTUs1 aparelho Elgin de 18.000 BTUs1 aparelho Philco de 12.000 BTUs1 aparelho TCL de 12.000 BTUs1 aparelho Agratto de 12.000 BTUsTotal: 10 aparelhos
Cras1 aparelho Elgin de 9.000 BTUs1 aparelho Agratto de 18.000 BTUs1 aparelho Elgin de 18.000 BTUs1 aparelho Elgin de 18.000 BTUs1 aparelho Agratto de 12.000 BTUs1 aparelho Agratto de 18.000 BTUs1 aparelho Agratto de 18.000 BTUsTotal: 7 aparelhos
Polo Cardeal1 aparelho Agratto de 18.000 BTUs1 aparelho DuGold (cortina de ar)1 aparelho Consul de 12.000 BTUsTotal: 3 aparelhos
Casa Abrigo1 aparelho Philco de 12.000 BTUsTotal: 1 aparelho
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO1 aparelho Komeko 9.000 btus (arquivo)1 aparelho (gabinete do Prefeito)1 aparelho Midea 9.000 btus (gabinete do Vice-prefeito)1 aparelho Agratto 22.000 btus (recepção)1 aparelho Comfee 9.000 btus (contabilidade)1 aparelho Electrolux 9.000 btus (gabinete)1 aparelho Philco 12.000 btus (tributos)
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1 aparelho Agratto 12.000 btus (lançadoria)1 aparelho Comfee 9.000 btus (tesouraria)1 aparelho Agratto 18.000 btus (sala de reunião)1 aparelho Springer 18.000 btus (auditório)1 aparelho Philco 12.000 btus (secretária geral)1 aparelho Elgin 18.000 btus (compras)1 aparelho Philco 12.000 btus (licitação)1 aparelho Agratto 12.000 btus (licitação)1 aparelho Philco 12.000 btus (jurídico)1 aparelho Elgin 12.000 btus (jurídico)1 aparelho Philco 12.000 btus (jurídico)1 aparelho Rheem 18.000 btus (recursos humanos)1 aparelho Elgin 18.000 btus (comunicação)1 aparelho Rlgin 12.000 btus (administração)1 aparelho Philco 9.000 btus (administração)Total: 22 aparelhos
SECRETARIA DE OBRASEngenharia e Obras1 aparelho Agratto 9.000 btus (sala engenheiro)Total: 1 aparelho
Meio Ambiente e Serviços Públicos1 aparelho Hitachi 40.000 btus (geral)1 aparelho Hitachi 40.000 btus (geral)Total: 2 aparelhos
Total geral: 117 aparelhos entre 9.000 e 40.000 btus.
8. DA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO ECONTROLE – PMOC
8.1. Para elaboração do PMOC, a empresa deverá verifi�ar os lo�ais onde estão instalados osaparelhos e averiguar o seu fun�ionamento. Deve �onter a identifi�ação do ambiente e da�ontratante, identifi�ação da proponente ven�edora e do responsável té�ni�o, relação dosambientes �limatizados e o plano de manutenção e �ontrole, �om a dis�riminação de todasas atividades a serem realizadas em �ada visita té�ni�a e outras informações de interesse.
8.2. O PMOC passará pela avaliação do fis�al do �ontrato e do órgão �ontratante, quepro�ederá sua aprovação. A empresa ven�edora da li�itação deverá entregar duas vias doPMOC, uma para Se�retaria responsável e outra para a Setor de Compras, sem �ustosadi�ionais.
8.3. Caso não aprovado pelo fis�al do �ontrato e do órgão �ontratante, o PMOC deveráser refeito, às expensas da Contratada.
8.4. Em �aso de instalação de novos aparelhos, a �ontratada fi�ará en�arregada de realizar orespe�tivo PMOC, pelo mesmo valor do item li�itado.
8.5. A exe�ução do PMOC �ontempla a respe�tiva limpeza/manutenção preventiva doaparelho, sendo vedada à �ontratada a realização de serviços desne�essários ou que
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onerem indevidamente a Administração Muni�ipal, sujeitando-se às sanções previstas na Lei8.429/1992.
8.6. A regularidade da exe�ução do PMOC está sujeita à ampla fis�alização daAdministração, que se reserva no direito de não efetuar o pagamento de atividades nãoautorizadas ou exe�utadas sem ne�essidade.

9. DOS PRAZOS DE ATENDIMENTO
9.1. O prazo máximo para apresentação/�hegada ao lo�al de té�ni�o responsável pelosserviços de manutenção �orretiva, instalação, desinstalação e remanejamento de equipamentosserá de 24 (vinte e quatro) horas para os �hamados urgentes, e 48 (quarenta e oito) horaspara as demais, a �ontar do re�ebimento do �hamado via telefone, WhatsApp ou e-mail.
9.2. O prazo de exe�ução dos serviços de manutenção �orretiva, em �aso de ne�essidadede deslo�amento do equipamento para a sede da �ontratada, será de até 03 (três) dias �orridos.

10. DA FORMA DE EXECUÇÃO
10.1. Na exe�ução dos serviços deverão ser observadas, de modo geral, as espe�ifi�açõesdas normas té�ni�as e legais vigentes e aquelas �omplementares e pertinentes aos respe�tivosserviços ora li�itados, bem �omo, as instruções, re�omendações e determinações dafis�alização, dos órgãos ambientais de �ontrole e demais apli�áveis à espé�ie.
10.2. A proponente ven�edora deverá forne�er, às suas expensas, todos os materiais eequipamentos ne�essários à exe�ução dos serviços, bem �omo os veí�ulos para o transporte demateriais e pessoal, as ferramentas e equipamentos ne�essários à exe�ução dos serviços ora�ontratados.
10.3. Os serviços prestados de forma irregular deverão ser refeitos às expensas da empresaven�edora, bem �omo peças �om defeito, e qualquer outra reparação exe�utada de formairregular.
10.4. A proponente ven�edora deverá responsabilizar-se pelos aparelhos entregues paramanutenção, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos �ausados aoórgão requisitante ou a ter�eiros, enquanto os aparelhos estiverem sob sua guarda e quandoseus empregados ou prepostos osestiverem �onduzindo/manuseando.
10.5. Na exe�ução do objeto, �aberá à proponente ven�edora:
+. Atender aos �hamados urgentes em até 24 (vinte e quatro horas) e os demais ematé 48 (quarenta e oito horas) a �ontar do horário e da data da �omuni�ação.
b. Atender, de modo geral, as espe�ifi�ações das normas té�ni�as e legais vigentes na NR 15e Portaria MS 3523/98, as da Asso�iação Brasileira de Normas Té�ni�as – ABNT e aquelas�omplementares e pertinentes aos respe�tivos serviços ora li�itados, bem �omo, as instruções,re�omendações e determinações da fis�alização, dos órgãos ambientais de �ontrole e demaisapli�áveis à espé�ie.
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c. Forne�er e disponibilizar, em tempo integral, todos os equipamentos de proteçãoindividual e/ou �oletiva, em �onformidade �om a legislação vigente, de forma a atendertoda a equipe, orientando-a sobre seu �orreto e indispensável uso.
d. Responder por quaisquer a�identes de que possam ser vítimas seus empregados, quandoem serviço.
e. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços �ontratados, nos termos da legislaçãovigente, realizando �riteriosamente a seleção e o preparo dos empregados que irão prestar osserviços, en�aminhando elementos �om boa �onduta e �om qualifi�ação té�ni�adevidamente re�onhe�ida, tendo funções profissionais registradas em suas �arteiras de trabalho.
f. Elaborar, exe�utar e manter atualizado um PMOC - Plano de Manutenção, Operaçãoe Controle para �ada aparelho de ar �ondi�ionado das repartições do Muni�ípio �om potên�ia de7.000 a 60.000 BTU’S. O PMOC deve ser elaborado por responsável té�ni�o habilitado�om base no que determina a Lei 13.589/2018 e �onforme o estabele�ido pela ANVISA.

11. DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO
11.1. Para os serviços de instalação/montagem de aparelhos de ar �ondi�ionado, os itensespe�ifi�ados �ontemplam a mão de obra e todo o material ne�essário, �om até 3 (três) ou 6(seis) metros de tubulação de �obre e isolamento (distân�ia entre unidade interna e externa), adepender da ne�essidade.
11.2. Quando for ne�essária tubulação �om metragem superior às espe�ifi�adasanteriormente, a Contratada deverá apresentar orçamento �omplementar dos materiais queultrapassarem a metragem �ontemplada nos itens, sobre os quais será apli�ado o per�entualde des�onto apresentado na proposta.

12. DOS SERVIÇOS DE DESINSTALAÇÃO/REMOÇÃO
12.1. Os serviços de desinstalação/remoção referem-se à retirada �ompleta e permanente doaparelho do seu lo�al de uso.
12.2. Não será pago serviço de desinstalação/remoção �aso se faça ne�essária somentea retirada provisória do aparelho do seu lo�al, para nele se reempregar, quando da exe�uçãodos demais serviços.

13. DO LOCAIS DE EXECUÇÃO
13.1. Os serviços serão exe�utados nos lo�ais onde os aparelhos en�ontram-se instalados(nas dependên�ias das se�retarias de Saúde, Edu�ação, Obras, Cultura, Segurança, So�ial,Esportes e Administração, ex�eto nos �asos em que em função da natureza do defeitoapresentado, haja ne�essidade de deslo�á-los até a sede da Contratada, quando seráne�essária a autorização do Contratante, sem que o deslo�amento in�orra em qualquer ônusadi�ional.
13.1.1. Endereços das se�retarias:
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Secret+ri+ de S+údeRua XV de Novembro, 469 – Centro
Secret+ri+ de Educ+çãoRua XV de Novembro, 239 – Centro
Secret+ri+ de Obr+s e Meio AmbienteRua Siqueira Campos, 100 – Centro
Secret+ri+ de Cultur+Rua José Borges de Almeida, 90 – Centro
Secret+ri+ de Desenvolvimento Soci+lRua Cel. Domingos Ferreira, 318 – Centro
Secret+ri+ de EsportesAv. Osvaldo Maluf, s/n – Vila An�hieta
Secret+ri+ de Administr+ção e Fin+nç+sRua Siqueira Campos, 100 – Centro
Secret+ri+ de Segur+nç+Rua José Cardeal, 161 - Centro
12.2. As despesas de deslo�amento e entrega do bem; �omo o serviço de disposição dosequipamentos �orrerão por �onta da Contratada.
12.3. Considerando-se questões de ordem opera�ional e finan�eira na relação �usto-benefí�io e, preservando-se o interesse públi�o, a empresa ven�edora deverá disponibilizar,para a exe�ução dos serviços, transporte adequado dos aparelhos onde serão exe�utados osserviços, bem �omo, até o lo�al de origem no Muni�ípio de Elias Fausto, sem �ustos adi�ionais;
12.4. Enquanto os equipamentos da Contratante estiverem no �entro de atendimento daContratada para realização de serviços, deverão estar em lo�al que ofereça segurança eproteção ao patrimônio da instituição. Permane�endo assim, a Contratada, integralmenteresponsável pela segurança e integridade físi�a do bem �ontra danos materiais, furto, roubo,in�êndio, intempéries da natureza de qualquer espé�ie, independentemente da existên�ia de�ulpa ou dolo, que venha a atingir o patrimônio de forma par�ial ou total.

13. DO ORÇAMENTO E FORNECIMENTO DE PEÇAS
13.1. A Contratada deverá sempre quando da ne�essidade de peças para a manutenção e oureparação dos aparelhos, apresentar orçamento das peças ne�essárias para a exe�ução doserviço �om a des�rição �ompleta da mesma e �ódigo da peça, tipo da peça (original,genuína, similar ou re�ondi�ionada) ao servidor responsável devidamente identifi�ado pelaAdministração Muni�ipal.
13.2. A Contratante poderá realizar pesquisa de mer�ado para verifi�ação dos valores,podendo a Se�retaria requisitante analisar, �on�ordar e/ou dis�ordar �om o orçamento
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apresentado.
13.3. Do orçamento apresentado, será apli�ado o per�entual de des�onto indi�ado pelaContratada na li�itação.
13.4. O a�eite do orçamento dos serviços a serem prestados se dará após a verifi�ação,pelo servidor responsável do órgão requisitante, da �onformidade �om as quantidades eespe�ifi�ações �onstantes do orçamento da proponente ven�edora, de a�ordo �om oregistrado na Ata de Registro de Preços, espe�ifi�ações do presente edital por intermédio daAutorização de Forne�imento.
13.5. Não sendo aprovado o orçamento, será devolvido o aparelho ao órgão requisitante, �omtodas as peças perten�entes, sem o pagamento de qualquer valor.
13.6. As peças e suas quantidades deverão �orresponder às efetivamente utilizadas,devendo a Contratada se abster de propor peças em desa�ordo �om o realmente ne�essárioem �ada �aso �on�reto.
13.7. As peças entregues de forma irregular deverão ser substituídas às expensas da empresaven�edora.

13.7.1. Os li�itantes deverão dispor tabela das fabri�antes, ou outra tabela similar ousuperior, para identifi�ação imediata da peça a ser forne�ida e do tempo dos serviços aserem realizados, e verifi�ação do preço sugerido pela montadora e/ou fabri�ante.
13.7.2. No �aso em que a peça soli�itada não estiver �om seu �adastro e valor referen�iadona tabela das fabri�antes, a empresa deverá se sujeitar a média de valores de mer�ado, devendopara tanto:

I. A Li�itante ven�edora deverá sempre quando da ne�essidade de peças para a manutençãoe ou reparação dos aparelhos apresentar relação das peças ne�essárias para a exe�ução doserviço �om a des�rição �ompleta da peça, tipo da peça (original, genuína, similar oure�ondi�ionada) a servidor responsável devidamente identifi�ado pela AdministraçãoMuni�ipal, �om no mínimo 01 (um) orçamento ofi�ial, �om detalhamento da peça, mar�a e�arimbo e assinatura da orçante, para pré-aprovação através de autorização e a�eite noverso da mesma. Caso seja aprovado o orçamento o mesmo deverá ser anexado a NFemitida diretamente para o muni�ípio, sob pena de não a�eite do referido do�umento.
II. A Li�itante �ontratada deverá adquirir as peças do MENOR ORÇAMENTO apresentado.
III. Após a apresentação do orçamento das peças pela li�itante ven�edora, a AdministraçãoMuni�ipal, fará a opção pelo tipo de peça que irá adquirir (genuína, original, similar ougenéri�a; re�ondi�ionadas, ou seminovas), e �aso a Administração Muni�ipal en�ontre nomer�ado por menor preço, a mesma poderá por optar pela aquisição direta de forne�edorlo�al e/ou regional, desde que seja mais vantajoso e�onomi�amente ao muni�ípio.
IV. Na Nota Fis�al a ser emitida deverá �onstar a des�rição e �ódigo da peça, bem �omo o valorindividualizado de �ada peça.
13.8. Na Nota Fis�al a ser emitida deverá �onstar o valor da peça registrada na tabela de preçossugerida pelas montadoras e/ou fabri�antes, o per�entual de des�onto registrado no pro�essoli�itatório, o valor do des�onto por peça e o valor final individualizado de �ada peça.
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13.9. As peças substituídas deverão ser devolvidas ao órgão requisitante após a exe�ução dosserviços, salvo para os �asos onde por lei, a empresa seja obrigada a realizar o des�arte oudevolver o material ao fabri�ante.

14. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E PEÇAS
14.1. Será �ondição para pagamento dos serviços prestados, que a �ontratada en�aminhejuntamente à Nota Fis�al e demais do�umento(s), o termo de garantia pelo período mínimo de06 (seis) meses, a �ontar da data de emissão da nota fis�al, e para peças apli�adas pelo períodomínimo de 06 (seis) meses, salvo aqueles �asos em que a garantia do fabri�ante for superior.

15. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
15.1. O Muni�ípio reserva-se no direito de exer�er ampla fis�alização do forne�imento dosprodutos e serviços, verifi�ando se estão sendo �umpridos os termos �ontratuais, não seex�luindo a empresa �ontratada da responsabilidade por qualquer irregularidade.
15.2. Constatado o forne�imento de produtos ou serviços de má qualidade, o Muni�ípio poderáutilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.
15.3. A prestação dos serviços e/ou o forne�imento de peças de forma inadequada, que nãoatenderem às exigibilidades, não serão re�ebidos e o pagamento fi�ará suspenso até suaregularização de forma integral.
15.4. Por o�asião do re�ebimento dos serviços, o órgão requisitante, por intermédio de servidordesignado, reserva-se no direito de pro�eder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desa�ordo �om as espe�ifi�ações té�ni�as do objetoli�itado, estando a proponente ven�edora obrigada a promover a devida regularização,observando-se os prazos �ontratuais.
15.5. O a�eite dos serviços não ex�lui a responsabilidade �ivil do forne�edor por ví�ios dequantidade, de qualidade ou té�ni�o, ou por desa�ordo �om as espe�ifi�ações estabele�idasneste Edital, verifi�adas posteriormente.
15.6. Caso os serviços sejam re�usados ou o do�umento fis�al apresente in�orreção, oprazo de pagamento será �ontado a partir da data da regularização da entrega ou do do�umentofis�al, a depender do evento.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. Fi�a estabele�ido que a prestação de serviços somente poderá ser efetuada pelaproponente ven�edora, vedado, portanto, a sub�ontratação dos mesmos.

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
17.1. Modelo de Gestão Descentr+liz+d+: A gestão e fis�alização da exe�ução
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�ontratual serão realizadas de forma des�entralizada, sob a �oordenação da Se�retaria
Muni�ipal de Administração, que atuará �omo Órgão Geren�iador da Ata de Registro de
Preços. Contudo, a fis�alização té�ni�a, setorial e o ateste dos serviços serão de
responsabilidade de gestores e fis�ais espe�ífi�os designados em �ada Se�retaria
requisitante.
17.2. Gestor e Fisc+liz+ção Ger+l do Contr+to (Órgão Gerenci+dor): O Se�retário de
Administração e Finanças, o Sr. Amarildo de Jesus Firmino, será o gestor prin�ipal do
�ontrato, responsável pelo a�ompanhamento geral da Ata de Registro de Preços, pela
apli�ação de penalidades e pela interlo�ução formal �om a Contratada a nível
estratégi�o.
17.3. Fisc+is Setori+is e Requisit+ntes (Órgãos P+rticip+ntes): Fi�am designados os
seguintes representantes das Se�retarias �omo Fis�ais Setoriais para a�ompanhamento
da exe�ução dos serviços em suas respe�tivas pastas. Estes fis�ais serão responsáveis
por:

– A�ompanhar a exe�ução dos serviços preventivos e �orretivos em suas
instalações;

– Re�eber, �onferir e atestar as Ordens de Serviço (OS) e as Notas Fis�ais/Faturas
referentes aos serviços exe�utados em seus respe�tivos prédios;

– Reportar à Gestão Geral do Contrato quaisquer não �onformidades ou atrasos na
exe�ução dos serviços.

Secret+ri+ Municip+l Fisc+l Setori+l Design+do Administração
Amarildo de Jesus Firmino
Cultura Diego Bito
Segurança Mar�elo Henrique Silva
Esportes Estevan Rodrigues da Silva
Saúde Andreia Maria Piassa
Edu�ação Dairze Apare�ida Grossi
Obras Lourenço Corsi Neto
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Desenvolvimento So�ial Raquel Cristina Bertelli de Campos Bi�udo
Meio Ambiente Fernanda Pris�illa Capuvilla
17.4. Comunic+ção e Fluxo de Inform+ção: A �omuni�ação formal entre a Contratada
e a Administração Públi�a o�orrerá, preferen�ialmente, através do Órgão Geren�iador.
No entanto, os �hamados para manutenção �orretiva e o agendamento de preventivas
deverão ser tratados diretamente �om o respe�tivo Fis�al Setorial, que informará o
Gestor Geral sobre o andamento e a �on�lusão das demandas.
17.5. Atesto e P+g+mento: O pagamento à Contratada estará �ondi�ionado ao atesto
da Nota Fis�al pelo Fis�al Setorial responsável pela Se�retaria onde o serviço foi
prestado. A �onsolidação dos pagamentos e a verifi�ação da regularidade fis�al da
Contratada fi�arão a �argo do departamento finan�eiro do Órgão Geren�iador, após a
validação setorial.
18. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO
18.1. Periodicid+de d+ Medição: A medição dos serviços será realizada mensalmente,
até o quinto dia útil do mês subsequente à exe�ução dos serviços, �om base nas Ordens
de Serviço (OS) e relatórios de atividades devidamente atestados pelos Fis�ais Setoriais
de �ada Se�retaria.
18.2. Document+ção Necessári+ p+r+ Medição: Para fins de medição e posterior
emissão da Nota Fis�al/Fatura, a Contratada deverá apresentar ao Gestor Geral do
Contrato os seguintes do�umentos:

18.2.1. Rel+tório Consolid+do Mens+l: Do�umento que resume todas as atividades
do período.
18.2.2. Vi+s origin+is (ou cópi+s digit+is) d+s Ordens de Serviço (OS): Cada OS
deve �onter, no mínimo:

18.2.2.1. Identifi�ação do equipamento (tag/lo�alização).
18.2.2.2. Des�rição detalhada dos serviços realizados (preventivos ou
�orretivos).
18.2.2.3. Data e horário de iní�io e fim do serviço.
18.2.2.4. Lista de peças e materiais apli�ados, �om os respe�tivos �ódigos e
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preços unitários (�onforme Ata de Registro de Preços).
18.2.2.5. Assinatura e identifi�ação do té�ni�o exe�utor.
18.2.2.6. Atesto obrig+tório do Fisc+l Setori+l (ou seu preposto) d+
Secret+ri+ +tendid+.

18.2.3. Not+ Fisc+l ou F+tur+: Emitida estritamente �om base nos valores unitários
da Ata de Registro de Preços e nos quantitativos de serviços e peças efetivamente
�omprovados pelas OS atestadas.

18.3. Critérios de Atesto e Aceit+ção dos Serviços:
18.3.1. Serviços Preventivos: Serão �onsiderados medidos e a�eitos mediante a
�omprovação da exe�ução de todas as atividades previstas no PMOC para o período,
�onforme checklist na OS e atesto do Fis�al Setorial. A ausên�ia de exe�ução de
preventivas programadas no mês impli�ará na não medição e glosa do valor
�orrespondente àquele equipamento no período.
18.3.2. Serviços Corretivos e Peç+s: Serão medidos e a�eitos após a �omprovação
do pleno restabele�imento do fun�ionamento do equipamento, atestado pelo Fis�al
Setorial. A medição das peças o�orrerá mediante a apresentação da OS atestada e
a efetiva �omprovação de sua instalação no equipamento.
18.3.3. Não Conformid+des (Glos+): Serviços exe�utados em des�onformidade
�om as normas té�ni�as, in�ompletos, ou que não atendam aos níveis de serviço
(SLA) estabele�idos neste TR, poderão ser glosados (des�ontados) da medição
mensal, sem prejuízo da apli�ação de penalidades �ontratuais.

19. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
19.1. H+bilit+ção Jurídic+:

19.1.1. Ato �onstitutivo, estatuto ou �ontrato so�ial em vigor, devidamente registrado,
e, no �aso de so�iedades por ações, a�ompanhado de do�umentos de eleição de
seus administradores.
19.1.2. De�reto de autorização, em se tratando de empresa ou so�iedade estrangeira
em fun�ionamento no País, e ato de registro ou autorização para fun�ionamento
expedido pelo órgão �ompetente, quando a atividade assim o exigir.
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19.2. Regul+rid+de Fisc+l, Soci+l e Tr+b+lhist+:
19.2.1. Ins�rição no Cadastro Na�ional da Pessoa Jurídi�a (CNPJ).
19.2.2. Prova de regularidade perante a Fazenda Públi�a Federal, Estadual e
Muni�ipal do domi�ílio ou sede do li�itante, ou outra equivalente, na forma da lei.
19.2.3. Prova de regularidade relativa às �ontribuições so�iais e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando �umprimento dos en�argos
so�iais instituídos por lei.
19.2.4. Prova de inexistên�ia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de �ertidão negativa ou positiva �om efeitos de negativa.

19.3. Qu+lific+ção Econômico-Fin+nceir+:
19.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações �ontábeis do último exer�í�io so�ial, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que �omprovem a boa situação finan�eira
da empresa.
19.3.2. Certidão negativa de pedido de falên�ia, re�uperação judi�ial ou extrajudi�ial,
expedida pelo distribuidor da sede da li�itante.

19.4. Qu+lific+ção Técnic+:
19.4.1. C+p+cid+de Técnico-Oper+cion+l: Apresentação de atestados de
�apa�idade té�ni�a, emitidos por pessoas jurídi�as de direito públi�o ou privado, que
�omprovem a exe�ução de serviços pertinentes e �ompatíveis �om o objeto desta
li�itação (manutenção de sistemas de �limatização, preferen�ialmente �om PMOC),
em quantidades e �ara�terísti�as similares.
19.4.2. C+p+cid+de Técnico-Profission+l: Comprovação de que a empresa possui
em seu quadro permanente, na data da li�itação, profissional(is) de nível superior ou
té�ni�o, detentor(es) de Anotação de Responsabilidade Té�ni�a (ART) ou Termo de
Responsabilidade Té�ni�a (TRT) junto ao CREA/CFT, responsável(is) pela exe�ução
dos serviços (Engenheiro Me�âni�o ou Té�ni�o em Refrigeração).

20. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
20.1. As disposições �ontidas no presente termo de referên�ia, na proposta da �ontratada e naNota de Empenho, terão valor de �ontrato, �onstituindo direitos e obrigações tanto para a
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Contratada quanto para o Contratante.
21. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
21.1. Obrigações da Contratada:
+) A Contratada deve �umprir todas as obrigações �onstantes no termo de referên�ia, seusanexos e sua proposta, assumindo �omo ex�lusivamente seus os ris�os e as despesasde�orrentes da boa e perfeita exe�ução do objeto.b) Atender prontamente a quaisquer exigên�ias da Administração, inerentes ao objeto dapresente li�itação.c) Responsabilizar-se por eventuais danos �ausados à Administração ou a ter�eiros, de�orrentesde sua �ulpa ou dolo na exe�ução do Contrato;d) Responsabilizar-se pelos �ustos inerentes a en�argos tributários, so�iais, fis�ais,trabalhistas, previden�iários, se�uritários e de geren�iamento, resultantes da exe�ução do�ontrato oriundo do presente pro�esso li�itatório;e) Manter, durante toda a exe�ução do Contrato/Ata de Registro de Preços, em �ompatibilidade�om as obrigações assumidas, todas as �ondições de habilitação e qualifi�ação exigidasna li�itação ou na �ontratação.f) A�eitar os a�rés�imos ou supressões julgadas ne�essárias pelo Contratante, nos limitesestabele�idos na Lei nº. 14.133/2021.g) Responder a todos os es�lare�imentos e as informações té�ni�as que venham a sersoli�itadas pelo Muni�ípio sobre o objeto do presente Edital.h) Atender a todos os pedidos de forne�imento, não se admitindo pro�rastinação em função depedido de revisão de preços.
21.2. Obrigações da Contratante:
+) A definição do objeto desta Li�itação;b) Tomar todas as providên�ias ne�essárias à exe�ução do pro�esso li�itatório;c) Manter pessoas ou �onstituir Comissão Espe�ial designada pelo Prefeito, visando àfis�alização da exe�ução do �ontrato;d) Efetuar o pagamento empresa ven�edora de a�ordo �om o estipulado neste Edital;e) Con�eder revisões �ontratuais toda vez que se verifi�ar alterações no equilíbrio e�onômi�o-finan�eiro ini�ialmente estabele�ido, mediante requerimento formal proto�olado pelaproponente ven�edora, devidamente instruído, �om a �omprovação do aumento dos �ustos;f) Emitir, quando da ne�essidade da aquisição dos materiais, através do setor muni�ipal�ompetente, autorização para o forne�imento dos mesmos.g) Re�eber o objeto no prazo e �ondições estabele�idas neste Termo de Referên�ia;h) Rejeitar os serviços que estiverem em desa�ordo �om as espe�ifi�ações previstasneste termo dereferên�ia e seus anexos e notifi�ar a �ontratada;i) Prestar as informações e os es�lare�imentos que venham a ser soli�itados pela �ontratada.j) Apli�ar as sanções administrativas nos �asos de inadimplemento da exe�ução �ontratual.

22. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
22.1. Definição de Aceit+ção: A a�eitação do objeto o�orrerá mediante a verifi�ação de
que os serviços de manutenção (preventiva e �orretiva) foram exe�utados em total
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�onformidade �om as espe�ifi�ações té�ni�as, normas apli�áveis, e os requisitos de
qualidade e desempenho estabele�idos neste Termo de Referên�ia e na proposta da
Contratada. A a�eitação é �ondição indispensável para a medição e o pagamento dos
serviços.
22.2. Tipos de Aceit+ção:

22.2.1. Aceit+ção Provisóri+ (ou Prelimin+r): Será realizada imediatamente após
a �on�lusão de �ada serviço (preventivo ou �orretivo) in loco, pelo Fis�al Setorial da
respe�tiva Se�retaria. Esta a�eitação será formalizada pelo +testo n+ Ordem de
Serviço (OS) e indi�a que o serviço foi visualmente �on�luído e o equipamento está
opera�ional, mas não ex�lui a responsabilidade da Contratada por ví�ios o�ultos.
22.2.2. Aceit+ção Definitiv+: Será realizada mensalmente pelo Gestor Geral do
Contrato, após a análise do Relatório Consolidado Mensal e de toda a do�umentação
�omprobatória (OSs atestadas, �ertifi�ados de PMOC, ART/TRT), e a verifi�ação do
�umprimento dos Níveis de Serviço (SLA). A a�eitação definitiva valida a medição
do período para fins de pagamento.

22.3. Critérios Objetivos de Aceit+ção: Os serviços serão a�eitos se atenderem,
�umulativamente, aos seguintes �ritérios:

22.3.1. Funcion+lid+de: O equipamento deve estar operando em seu pleno poten�ial
após a manutenção, atingindo os parâmetros de �onforto térmi�o (temperatura,
umidade relativa) espe�ifi�ados na ABNT NBR 16401.
22.3.2. Qu+lid+de do Ar: Em �onformidade �om a RE nº 09/2003 da ANVISA
(quando apli�áveis os testes laboratoriais previstos no PMOC), garantindo a
higienização adequada dos �omponentes.
22.3.3. Conformid+de Técnic+: Exe�ução de todos os passos previstos
no checklist do PMOC e nas normas ABNT NBR 13971.
22.3.4. Inexistênci+ de D+nos: Ausên�ia de danos �ausados pela equipe da
Contratada ao patrimônio públi�o (paredes, móveis, instalações elétri�as, et�.)
durante a exe�ução dos serviços.
22.3.5. Document+ção Complet+: Entrega da OS devidamente preen�hida e
atestada pelo Fis�al Setorial.
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22.3.6. Cumprimento do SLA: Atendimento dos prazos de resposta e solução para
manutenções �orretivas, �onforme Cláusula espe�ífi�a de Níveis de Serviço.

22.4. Rejeição dos Serviços (Glos+): O serviço será rejeitado, total ou par�ialmente,
se:

22.4.1. Apresentar ví�ios, defeitos ou não �onformidades �om as espe�ifi�ações
�ontratuais e normas té�ni�as.
22.4.2. Não houver o atesto do Fis�al Setorial na Ordem de Serviço.
22.4.3. O equipamento voltar a apresentar o mesmo defeito em um prazo de 7 (sete)
dias após o reparo (�ara�terizando rein�idên�ia que não será medida novamente).

22.5. Em �aso de rejeição, a Contratada será notifi�ada e deverá �orrigir a não
�onformidade sem ônus adi�ionais para o Muni�ípio, dentro de um prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de apli�ação das sanções �ontratuais previstas.

23. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
23.1. V+lor Tot+l Estim+do: O valor total estimado global para a �ontratação dos
serviços de manutenção preventiva e �orretiva (in�luindo peças e �omponentes) dos
sistemas de �limatização das Se�retarias do Muni�ípio de Elias Fausto, para um período
de 12 (doze) meses, é de R$ 213.900,00 (duzentos e treze mil e nove�entos reais).
23.2. Composição do V+lor Estim+do: O valor a�ima referido é meramente estimativo
e indi�ativo, servindo �omo referên�ia para a li�itação. Ele foi apurado �om base em
pesquisa de mer�ado realizada �onforme a legislação vigente, e está detalhado nos
anexos deste Termo de Referên�ia:
23.3. N+turez+ do V+lor Estim+do e do SRP: Por se tratar de uma li�itação na
modalidade Pregão Eletrôni�o �om Sistema de Registro de Preços (SRP), a existên�ia
do valor estimado não gera, para a Administração Públi�a, a obrigação de �ontratar a
totalidade dos serviços ou empenhar o valor global de imediato. A �ontratação o�orrerá
de forma par�elada, por meio da emissão de Ordens de Serviço (OS) e Contratos de
Adesão à Ata, �onforme a ne�essidade real de �ada Se�retaria e a disponibilidade
orçamentária, respeitando os limites da Ata de Registro de Preços.
23.5. Re+juste de Preços: Os preços registrados na Ata serão fixos e irreajustáveis pelo



Rua Siqueira Campos , 100 – Centro – Elias Fausto/SP – Fone: (19) 3821.8899 - CEP: 13350-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO - ESTADO DE SÃO PAULO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº033/2025 – PROCESSO Nº1837/2025

EDITAL Nº 069/2025

prazo de 12 (doze) meses. Após este período, poderá ser apli�ado o reajuste de preços,
desde que observado o interregno mínimo de um ano, utilizando-se o IPCA.
24. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
24.1. Justific+tiv+ p+r+ + Não Previsão no Pl+no de Contr+t+ções Anu+l (PCA): A
presente �ontratação não �onsta do Plano de Contratações Anual (PCA) do Muni�ípio
de Elias Fausto para o exer�í�io de 2025, devido a f+to superveniente/dem+nd+
imprevist+ que surgiu após a elaboração e aprovação do referido plano.
24.2. Adequ+ção Orç+mentári+ e Inclusão no PCA: Embora a demanda não estivesse
originalmente planejada no PCA, a Administração Muni�ipal garante a adequação
orçamentária para fazer frente à despesa.

24.2.2. Dot+ções Orç+mentári+s: As despesas �orrerão por �onta dos re�ursos
próprios das se�retarias, utilizando as seguintes dotações orçamentárias, que
possuem saldo sufi�iente para �obrir os empenhos a serem realizados: Outros serviços
de Ter�eiros 3.3.90.39.00 01.110.0000 fi�ha nº 33; 3.3.90.39.00 01.110.0000 fi�ha nº 44;
3.3.90.39.00 01.110.0000 fi�ha nº 55; 3.3.90.39.00 05.500.0011 fi�ha nº 60; 3.3.90.39.00
05.500.0012 fi�ha nº 63; 3.3.90.39.00 05.500.0012 fi�ha nº 66; 3.3.50.39.00 01.500.0018
fi�ha nº 67; 3.3.90.39.00 05.500.0013 fi�ha nº 71; 3.3.90.39.00 01.500.0001 fi�ha nº 85;
3.3.90.39.00 02.500.0010 fi�ha nº 86; 3.3.90.39.00 05.500.0008 fi�ha nº 87; 3.3.90.39.00
01.500.0001 fi�ha nº 91; 3.3.90.39.00 02.500.0009 fi�ha nº 100; 3.3.90.39.00 05.500.0019
fi�ha nº 411; 3.3.90.39.00 01.500.0001 fi�ha nº 111; 3.3.90.39.00 01.500.0001 fi�ha nº 115;
3.3.90.39.00 01.110.0000 fi�ha nº 119; 3.3.90.39.00 01.500.0006 fi�ha nº 124; 3.3.90.39.00
03.500.0002 fi�ha nº 364; 3.3.90.39.00 01.110.0000 fi�ha nº 132; 3.3.90.39.00 01.110.0000
fi�ha nº 420; 3.3.90.39.00 01.110.0000 fi�ha nº 144; 3.3.90.39.00 01.110.0000 fi�ha nº 149;
3.3.90.39.00 01.212.0000 fi�ha nº 166; 3.3.90.39.00 01.213.0000 fi�ha nº 176; 3.3.90.39.00
05.287.0000 fi�ha nº 413; 3.3.90.39.00 05.280.0000 05.281.0000 fi�ha nº 184, 185;
3.3.90.39.00 05.12.0001 fi�ha nº 393; 3.3.90.39.00 01.220.0000 fi�ha nº 194; 3.3.90.39.00
05.288.0000 fi�ha nº 199; 3.3.90.39.00 05.282.0000 fi�ha nº 202; 3.3.90.339.00 05.232.0000
fi�ha nº 205; 3.3.90.39.00 01.2130.0000 fi�ha nº 207; 3.3.90.39.00 02.273.0000 fi�ha nº
217; 3.3.90.39.00 02.274.0000 fi�ha nº 228; 3.3.90.39.00 02.262.0000 fi�ha nº 240;
3.3.90.39.00 05.262.0003 fi�ha nº 437; 3.3.90.39.00 02.262.0000 fi�ha nº 243; 3.3.90.39.00
02.262.0000 fi�ha nº 251; 3.3.90.39.00 05.301.0002 fi�ha nº 267; 3.3.90.39.00 01.301.0001
fi�ha nº 281; 3.3.90.39.00 02.301.0016 fi�ha nº 402; 3.3.90.39.00 05.800.0007 fi�ha nº 457;
3.3.90.39.00 01.302.0001 fi�ha nº 289; 3.3.90.39.00 05.302.0002 fi�ha nº 290; 3.3.90.39.00
01.304.0001 fi�ha nº 301; 3.3.90.39.00 01.303.0001 fi�ha nº 311; 3.3.90.39.00 05.303.0002
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fi�ha nº 312; 3.3.90.39.00 01.303.0001 fi�ha nº 321; 3.3.90.39.00 01.110.0000 fi�ha nº 335;
3.3.90.39.00 05.100.0101 fi�ha nº 336; 3.3.90.39.00 01.110.0000 fi�ha nº 346; 3.3.90.39.00
01.110.0000 fi�ha nº 348; 3.3.90.39.00 01.130.0000 fi�ha nº 351; 3.3.90.39.00 01.140.0000
fi�ha nº 352; 3.3.90.39.00 01.110.0000 fi�ha nº 418; 3.3.90.39.00 01.110.0000 fi�ha nº 360.

25. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
25.1. Mod+lid+de e Tipo de Licit+ção: A li�itação para a �ontratação dos serviços
des�ritos neste Termo de Referên�ia será realizada na modalidade Pregão Eletrônico,
regida pelo rito pro�edimental da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
O tipo de li�itação adotado é o de Menor Preço, pelo �ritério de Menor Preço Glob+l,
�onforme definido no Edital.
25.2. Critério de Julg+mento - Menor Preço: O �ritério de julgamento será o Menor
Preço. Será �onsiderada ven�edora a proposta que apresentar o menor valor total para
a exe�ução de todos os serviços e o forne�imento de peças.
O julgamento o�orrerá da seguinte forma:

25.2.1. L+nces: Os li�itantes apresentarão seus lan�es em sessão públi�a virtual,
por meio do sistema eletrôni�o ofi�ial, em �onformidade �om as regras do Edital.
25.2.2. Cl+ssific+ção: A �lassifi�ação das propostas será em ordem �res�ente de
preços, sendo a primeira �olo�ada a de menor valor global.
25.2.3. Negoci+ção: O Pregoeiro, se �onsiderar o preço da proposta �lassifi�ada em
primeiro lugar a�ima do valor de mer�ado ou do valor estimado pela Administração,
poderá nego�iar diretamente �om o li�itante para obter melhor preço.
25.2.4. Aceit+bilid+de: A proposta ven�edora será submetida à análise de
a�eitabilidade, verifi�ando se o preço ofertado é exequível e se �umpre todas as
�ondições té�ni�as e �omer�iais estabele�idas neste Termo de Referên�ia e no
Edital. Propostas �om preços inexequíveis serão des�lassifi�adas.

25.3. Exequibilid+de d+s Propost+s: Serão �onsideradas inexequíveis as propostas
�ujos valores forem irrisórios ou que não �ubram os �ustos de mão de obra, materiais,
en�argos so�iais e previden�iários, lu�ros e demais despesas ne�essárias à exe�ução
do objeto, �onforme parâmetros definidos na legislação vigente e no Edital.
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25.4. H+bilit+ção: Após a fase de julgamento das propostas e a definição da melhor
oferta, o Pregoeiro pro�ederá à verifi�ação da do�umentação de habilitação da empresa
�lassifi�ada em primeiro lugar, �onforme a Cláusula espe�ífi�a de Requisitos de
Habilitação deste TR e do Edital.
26. DO PAGAMENTO
26.1. A Nota Fis�al ou outro do�umento fis�al �orrelato deverá ser emitido emnome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão So�ial e CNPJ dosdo�umentos apresentados pela proponente por o�asião da habilitação.
26.2. A apresentação do do�umento fis�al que �ontrarie essas exigên�iasinviabilizará o pagamento, isentando o Muni�ípio do ressar�imento de qualquer prejuízopara a proponente ven�edora.
26.3. Os pagamentos serão efetuados após 30 (trinta) dias, mediante a apresentação denota fis�al , em moeda �orrente na�ional.
26.4. O Muni�ípio não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos �asos de nãoentrega do objeto ora li�itado e da respe�tiva nota fis�al nos prazos estabele�idos.
26.5. A nota fis�al deverá ser preen�hida identifi�ando o número do pro�esso li�itatório,des�rição �ompleta �onforme a autorização de forne�imento, número da autorização deforne�imento ao qual está vin�ulada, bem �omo informar os dados de CNPJ,Endereço, Nome da Contratada, número da Agên�ia e Conta Ban�ária (em nomeda pessoa jurídi�a) na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto.
26.6. O�orrendo erro no do�umento da �obrança, este será devolvido e o pagamentoserá sustado para que o forne�edor tome as medidas ne�essárias, passando o prazopara o pagamento a ser �ontado a partir da data da reapresentação do mesmo.
26.7. Caso se �onstate erro ou irregularidade na Nota Fis�al, o órgão, a seu �ritério,poderá devolvê-la, para as devidas �orreções.
26.8. Na hipótese de devolução, a Nota Fis�al será �onsiderada �omo nãoapresentada, para fins de atendimento das �ondições �ontratuais.
26.9. Na pendên�ia de liquidação da obrigação finan�eira em virtude de penalidadeou inadimplên�ia �ontratual o valor será des�ontado da fatura ou �réditos existentes emfavor da forne�edora.

27. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
27.1. Fi�a estabele�ido que �om a empresa ven�edora será �elebrado Contrato/Ata deRegistro de Preços, �onforme minuta em anexo, que deverá ser assinado no prazo
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máximo de 05 (�in�o) dias úteis, a partir da notifi�ação para este fim ou re�ebimentodo mesmo, ou ainda podendo ser assinado de forma digital, desde que a empresapossua o devido �ertifi�ado digital para este fim sob pena de de�air o direito à�ontratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156, da Lei nº 14.133/21.
27.2. O �ontrato, proveniente da presente li�itação, terá vigên�ia de 12 (doze) meses,a �ontar da data de sua Assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei.
27.3. Caso o proponente de�larado ven�edor, não queira ou não possa assinar oContrato/Ata de Registro de Preços dentro do prazo máximo previsto, poderá oMuni�ípio, sem prejuízo de apli�ação de penalidades ao desistente, optar pela�ontratação dos proponentes remanes�entes, na ordem de �lassifi�ação, para fazê-lo nas mesmas �ondições propostas pelo primeiro �lassifi�ado, se alternativamenteo Muni�ípio não preferir revogar a presente Li�itação.
28. DAS SANÇÕES
28.1. Aplic+ção d+s S+nções: Pela inexe�ução total ou par�ial do �ontrato, atraso
injustifi�ado na exe�ução dos serviços, ou por qualquer outra infração às Cláusulas
estabele�idas neste Termo de Referên�ia, no Edital, na Ata de Registro de Preços ou na
legislação apli�ável, a Contratada estará sujeita às seguintes sanções administrativas,
garantidos o �ontraditório e a ampla defesa, �onforme previsto na Lei nº 14.133/2021:
28.2. Tipos de S+nções:

28.2.1. Advertênci+: Apli�ada por es�rito para infrações de natureza leve, que não
�ausem prejuízos signifi�ativos ao Muni�ípio (ex: atraso na entrega de relatórios, não
utilização de EPIs, pequenas falhas na do�umentação).
28.2.2. Mult+ Mor+tóri+ (Atr+so):

– Atr+so n+ execução de serviços preventivos: Multa de 0,1% (zero
vírgul+ um por cento) por dia de atraso, �al�ulada sobre o valor mensal
do serviço programado e não exe�utado, até o limite de 10 (dez) dias.

– Atr+so no +tendimento ou solução de ch+m+dos corretivos
(SLA): Multa de 0,5% (zero vírgul+ cinco por cento) por dia de
atraso, �al�ulada sobre o valor da Ordem de Serviço (OS) em atraso,
até o limite de 10 (dez) dias.

28.2.3. Mult+ Compens+tóri+ (Inexecução P+rci+l ou Tot+l):
– Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da
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�ontratação (ou sobre o valor do empenho/�ontrato espe�ífi�o), em
�aso de inexe�ução par�ial do objeto que �omprometa a finalidade da
�ontratação.

– Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado da
�ontratação (ou sobre o valor do empenho/�ontrato espe�ífi�o), em
�aso de inexe�ução total do objeto ou res�isão �ontratual por �ulpa da
Contratada.

28.2.4. Impedimento de Licit+r e Contr+t+r: A Contratada poderá ser impedida de
li�itar e �ontratar �om o Muni�ípio de Elias Fausto, pelo prazo de até 3 (três) anos],
nos �asos de:
– Fraude fis�al ou �ontratual.
– Apresentação de do�umentação falsa.
– Inexe�ução total do �ontrato.
– Rein�idên�ia em infrações graves.
28.2.5. Decl+r+ção de Inidoneid+de: Para �asos de infrações graves que
justifiquem a medida, a Contratada poderá ser de�larada inidônea para li�itar ou
�ontratar �om a Administração Públi�a direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos, ou superior, a depender da gravidade da �onduta.

28.3. Procedimento e Recolhimento d+s Mult+s: As multas apli�adas serão
des�ontadas de pagamentos eventualmente devidos ao Muni�ípio ou, se não houver
pagamentos a serem feitos, serão �obradas administrativamente ou judi�ialmente. O
valor das multas apli�adas será re�olhido aos �ofres públi�os muni�ipais.
28.4. Independênci+ d+s S+nções: A apli�ação das sanções é independente entre si
e �umulativa. O pagamento de multa não exime a Contratada da obrigação de indenizar
o Muni�ípio por eventuais perdas e danos adi�ionais (perdas e danos), nem impede a
apli�ação de outras penalidades previstas em lei.
29. DA VIABILIDADE
29.1. A viabilidade da presente �ontratação en�ontra-se demonstrada e justifi�ada no
Estudo Té�ni�o Preliminar (ETP) que integra o pro�esso administrativo nº 1837/2025, o
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qual embasou a elaboração deste Termo de Referên�ia.
29.2. A análise de viabilidade �onsiderou os seguintes aspe�tos, em �onformidade �om
a legislação vigente, em espe�ial a Lei Federal nº 14.133/2021:

– Vi+bilid+de Técnic+ e Oper+cion+l: A solução proposta (�ontratação de
empresa espe�ializada para manutenção preventiva e �orretiva e higienização de
aparelhos de ar �ondi�ionado) é te�ni�amente exequível, sendo que os requisitos,
espe�ifi�ações e prazos estabele�idos neste TR são �ompatíveis �om as práti�as
de mer�ado e a �apa�idade das empresas do setor.

– Vi+bilid+de Econômico-Fin+nceir+: A estimativa de �ustos, apurada por meio
de pesquisa de mer�ado (�onforme do�umentação anexa), indi�a a existên�ia de
re�ursos orçamentários disponíveis e a �ompatibilidade do valor estimado �om os
preços prati�ados, assegurando a e�onomi�idade e a poten�ial atratividade da
li�itação para os interessados.

– Inexistênci+ de Prejuízos à Continuid+de dos Serviços: A modelagem da
�ontratação visa garantir a manutenção da qualidade do ar e o pleno
fun�ionamento dos equipamentos nas se�retarias muni�ipais, prevenindo
interrupções e assegurando o bem-estar dos servidores e muní�ipes, �onforme
justifi�ado na seção de Justifi�ativa (ou Objeto) deste TR.

29.3. De�lara-se, portanto, a viabilidade da �ontratação, estando presentes todos os
elementos ne�essários para o prosseguimento do pro�esso li�itatório, na modalidade
Pregão Eletrôni�o, �om �ritério de julgamento de Menor Preço, visando a seleção da
proposta mais vantajosa para a Administração Públi�a.
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(Papel timbrado da empresa)
ANEXO II – DECLARAÇÕES - MODELO

Pregão Eletrônico no 033/2025 – Edit+l no 069/2025 - Processo no 1837/2025
A empresa xxxxxxx, ins�rita no CNPJ sob o no xxxxxxx, �om sede na xxxxxxx, aqui
devidamente representada por xxxxxxx, infra-assinado, DECLARA, para todos os fins
de direito, na qualidade de proponente do pro�edimento li�itatório em referên�ia,
instaurado pela Prefeitura Muni�ipal de Elias Fausto, que:

1. Con�orda �om os termos do Pregão Eletrôni�o em epígrafe, dos respe�tivos
do�umentos e anexos desta li�itação;

2. A�atará integralmente quaisquer de�isões que venham a ser tomadas pelo(a)
pregoeiro(a) e equipe de apoio ou pela Prefeitura Muni�ipal de Elias Fausto,
quanto à habilitação, �lassifi�ação e adjudi�ação, ressalvados os nossos
direitos legais de re�ursos;

3. Não possui em seu quadro so�ietário ou empresa individual, responsáveis de
o�upante de �argo públi�o �om o Muni�ípio de Elias Fausto, Autarquias e
Fundações;

4. ( ) Não existe até o presente momento, qualquer impedimento qu+nto à
h+bilit+ção no presente �ertame ou;

4. ( ) Existe até o presente momento, impedimento quanto à habilitação no
presente �ertame referente à ;

5. ( ) É MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nostermos do
enquadramento previsto nos in�isos I e II e §§ 1º e 2º, bem �omo não possui
qualquer dos impedimentos previstos nos 4º e seguintes, todos do artigo 3º da
Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações, �ujos termos de�laro
�onhe�er na íntegra, estando apta, portanto, a fazer uso do direito, �onforme
previsto no artigo 43 da referida Lei Complementar; e que no ano-�alendário
de realização da li�itação, ainda não �elebrou �ontratos �om a Administração
Públi�a �ujos valores somados extrapolem a re�eita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento �omo empresa de pequeno porte
(R$ 4.800.000,00).

6. ( ) É �ooperativa e preen�he as �ondições estabele�idas no artigo 34 da Lei
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Federal nº 11.488/2007 e afirmo que o estatuto da �ooperativa está adequado
à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Re�eita Bruta até o limite definido no
in�iso II do �aput do art. 3º da Lei Complementar Federal n 123/2006.

7. Cumpre as exigên�ias de reserva de �argos para pessoa �om defi�iên�ia e
para reabilitado da Previdên�ia So�ial, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

8. Não possui, em sua �adeia produtiva, empregados exe�utando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos in�isos III e IV do art. 1º e
no in�iso III do art. 5º da Constituição Federal

9. Assume inteira responsabilidade pel+ +utenticid+de de todos os do�umentos
apresentados ao(a) Pregoeiro(a), sujeitando-nos a eventuais averiguações que
se façam ne�essárias;

10. Compromete-se a manter, durante a vigên�ia da Ata de Registro de Preços,
em �ompatibilidade �om as obrigações assumidas, todas as �ondições de
habilitação e qualifi�ação exigidas na li�itação;

11. Compromete-se a repassar na proporção �orrespondente, eventuais reduções
de preços de�orrentes de mudanças de alíquotas de impostos in�identes sobre
a exe�ução do objeto, em função de alterações de legislação �orrespondente,
publi�ada durante a vigên�ia da Ata de Registro de Preços;

12. A proposta �omer�ial apresentada �ompreende a integralidade dos �ustos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas �onvenções �oletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de �onduta vigentes na data de entrega
das propostas.

13. Ter �onhe�imento e submeter-se ao disposto na Lei no 8.078 – Código de
Defesa do Consumidor, bem �omo, ao Edit+l no 069/2025 e Anexos do
Pregão Eletrônico no 033/2025;

14. ( ) Não possui em seu quadro so�ietário �ônjuge, �ompanheiro (a) ou parente
em linha reta ou �olateral, por �onsanguinidade ou afinidade, até o ter�eiro
grau, de servidor públi�o da ativa na Prefeitura Muni�ipal de Elias Fausto, que
impossibilite a parti�ipação no pregão em epígrafe ou;

14. ( ) Possui em seu quadro so�ietário �ônjuge, �ompanheiro (a) ou parente em
linha reta ou �olateral, por �onsanguinidade ou afinidade, até o ter�eiro grau, de
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servidor públi�o da ativa na Prefeitura Muni�ipal de Elias Fausto, porém não há
nada que impossibilite a parti�ipação no pregão em epígrafe;

15. NÃO MANTÉM em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres. Não
mantém ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo
na �ondição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, e que se en�ontra
em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à
observân�ia do disposto no in�iso XXXIII do artigo 7o da Constituição Federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.
Lo�al, ..... de ..................... de 202...

*Assin+do e digit+liz+do.
*Se possível +ssin+r digit+lmente.

NOME
R.G e CPF
CARGO
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(Papel timbrado da empresa)
ANEXO III

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL
Deverá ser envi+d+ em +té 2 hor+s +pós o fim disput+, e re+dequ+d+ +o último

l+nce, vi+ correio eletrônico.
A
Prefeitura Muni�ipal de Elias Fausto
Referênci+s: Pregão Eletrôni�o no xxx/2025 - Edital no xxx/2025 - Pro�esso no
xxxx/2025
Objeto: Registro de preços para a eventual e/ou futura, �ontratação de
empresa espe�ializada na prestação de serviços de instalação e
manutenção preventiva e �orretiva de aparelhos de ar �ondi�ionado,
in�luindo o forne�imento de peças, �omponentes e materiais, para
as diversas Se�retarias do muni�ípio de Elias Fausto/SP, bem �omo
elaboração e exe�ução do Plano de Manutenção, Operação e Controle
(PMOC), pelo período de 12 (doze) meses.
Prezados Senhores,
Apresentamos nossa proposta para forne�imento do Item abaixo dis�riminado,�onforme
ANEXO I, que integra o instrumento �onvo�atório da li�itação em epígrafe.
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL: / CNPJ Nº: /INCRIÇÃO ESTADUAL
Nº: REPRESENTANTE: / CARGO:
R.G Nº: CPF Nº: /ENDEREÇO: /TELEFONE:
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2. CONDIÇÕES GERAIS
2.1. A proponente de�lara �onhe�er os termos do instrumento �onvo�atório que rege
a presente li�itação, �onforme segue:
a) Valor unitário: R$..............(por extenso).
b) Valor total da proposta: R$...........(por extenso).
- Readequado ao lan�e ven�edor;
- Deverá ser �otado, preço unitário e totais do item, de a�ordo �om o ANEXO I doedital.
b) A proposta terá validade de xx (xxxxx) dias, a partir da data de abertura do PregãoEletrôni�o;
c) A entrega será em até 20 (vinte) dias a �ontar do re�ebimento do Pedido deEmpenho
d) Lo�al da Entrega, �onforme des�rito no Pedido de Empenho.
2.2 O preço proposto a�ima �ontempla todas as despesas ne�essárias ao pleno
forne�imento, tais �omo os en�argos (obrigações so�iais, impostos, taxas et�.),
�otados e in�identes sobre o forne�imento.
2.3 A �ontratada suportará o ônus de�orrente da atividade que exer�e em seu próprio
interesse nos �asos de sinistros �om o objeto avençado através do �ontrato, tais
�omo: �olisão, in�êndio, roubo, furto, danos materiais, entre outros.

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:
( ) De�laramos para os devidos fins, que somos Mi�roempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e
que fazemos prova de tal �ondição �om os do�umentos enviados –
DOCUMENTAÇÃO, �onforme previsto no Edital.
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Lo�al e Data:

Assinatura e Carimbo da Proponente
(Obs.: Representante Legal daEmpresa)
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RESPONSÁVELPEL��SSIN�TUR�D��T�DEREGISTRODEPREÇOS(1)

(Papel timbrado da empresa)
ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO No 033/2025 - EDITAL No 069/2025 - PROCESSO No
1837/2025 TERMO DE DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, E DE PREPOSTO
* OS CAMPOS CONTIDOS NO PRESENTE TERMO SÃO DE PREENCHIMENTO
OBRIGATÓRIO, CONFORME INSTRUÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DE SÃO PAULO.
R+zão Soci+l:

D�DOSD�%ONTR�T�D�
Endereço:
B+irro:

Complemento:
Cid+de: Est+do:

CEP: Telefone:
CNPJ:

Nome completo:
Função: N+cion+lid+de:
CPF: RG: D+t+ N+scimento:
E-mail Profission+l:
E-mail Pesso+l:

Nome completo:
Função: N+cion+lid+de:
CPF: RG:
E-m+il: Telefone:

(1)Na hipótese do responsável indi�ado não ser proprietário/só�io-proprietário,
deverá ser enviada pro�uração de outorga de poderes, no ato de assinatura da Ata

PREPOSTODESIGN�DO(2)
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de Registro de Preços.
(2)Representante na fis�alização da exe�ução da Ata de Registro de Preços, prestar
toda assistên�ia e orientação que se fizerem ne�essárias, �onforme art. 118 da Lei
Federal no 14.133/21, e alterações posteriores.

Lo�al e Data , de de 202x.

(assinatura do representante legal daempresa)
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(Papel timbrado da empresa)
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE INTERESSE AO CADASTRO RESERVA

 Deverá ser envi+do em +té 2 hor+s +pós o fim disput+, vi+ correioeletrônico.Referênci+s: Pregão Eletrôni�o no 033/2025 - Edital no 069/2025 - Pro�essono1837/2025
Objeto:Registro de preços para a eventual e/ou futura, �ontratação de empresaespe�ializada na prestação de serviços de instalação e manutenção preventiva e�orretiva de aparelhos de ar �ondi�ionado, in�luindo o forne�imento de peças,�omponentes e materiais, para as diversas Se�retarias do muni�ípio de EliasFausto/SP, bem �omo elaboração e exe�ução do Plano de Manutenção, Operação eControle (PMOC), pelo período de 12 (doze) meses.
A empresa xxxxxxx, ins�rita no CNPJ sob o no xxxxxxx, �om sede na xxxxxxx, aqui
devidamente representada por xxxxxxx, infra-assinado, para todos os fins de direito,
na qualidade de proponente do pro�edimento li�itatório em referên�ia, instaurado pela
Prefeitura Muni�ipal de Elias Fausto, DECLARA interesse ao �adastro reserva, nos
moldes abaixo des�ritos:

1. Para os lotes xxx, xxx, xxx; �onsiderar o valor igual ao do adjudi�atário; e/ou
2. Para os lotes xxx, xxx, xxx; �onsiderar o último valor ofertado durante sessãopúbli�a.
 Nota expli�ativa: para que seja �onsiderado o último valor ofertado na sessão

públi�a, o mesmo deve estar abaixo do valor de referên�ia.
DECLARA, ainda, estar �iente que, �onforme artigo 18, III, do De�reto nº 11.462/23,
será respeitada, nas �ontratações, a ordem de �lassifi�ação dos li�itantes ou
forne�edores registrados na ata. E, �onforme artigo 18, § 2º, do De�reto nº 11.462/23,
para fins da ordem de �lassifi�ação, os li�itantes ou forne�edores que a�eitarem �otar
o objeto �om preço igual ao do adjudi�atário ante�ederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.

Lo�al, ..... de ..................... de 2025.
*Assin+do e digit+liz+do.

*Se possível +ssin+r digit+lmente.

NOME
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R.G e CPF
CARGO
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ANEXO VI – MINUTA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No
xxx/202x PREGÃO ELETRÔNICO No

xxx/2025 EDITAL No xxx/2025
PROCESSO N xxxx/2025

Ao xxxx dia do mês de xxxx do ano de dois mil e xxxx, na �idade de Elias Fausto,
Estado de São Paulo, de um lado:
Prefeitur+ Municip+l de Eli+s F+usto, pessoa jurídic+ de direito público, com seden+ Ru+ Siqueir+ C+mpos, no 100, CEP: 13350-000, Centro, Município de Eli+sF+usto, Est+do de São P+ulo, inscrito no CNPJ sob o no 44.723.740/0001-21, neste+to represent+d+ por seus represent+ntes leg+is que +o fin+l +ssin+m e, de outrol+do;
XXXX, estabele�ida na Cidade de xxxx, Estado de xxxx, na Rua xxxx, nº xxxx, Bairro
xxxx, CEP: xxxx, devidamente �adastrada noCNPJ sob o nº xxxx, doravante designada
simplesmente DETENTORA, neste ato representada por seu(s) representante(s)
legal(is) que ao final assina(m);
a�ordam pro�eder, nos termos do edital em epígrafe, ao Registro de Preços, �om
entregas par�eladas pelo pr+zo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuên�ia do forne�edor e desde que �omprovado o preço
vantajoso, �onforme rela�ionado abaixo, �om seus respe�tivos preços unitários:

ItemQu+nt. Unid. Descrição V+lorUnitário
do Item

V+lor Tot+l

1. Os itens deverão ser entregues �onforme detalhamento �onstante no edital e
anexo I deste �ertame, de a�ordo �om a proposta de preços apresentada pelo
forne�edor, que, independente
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de trans�rição ou anexação, são partes integrantes do presente instrumento, e de
a�ordo �om os quantitativos soli�itados pelo departamento requisitante, através do(s)
gestor(es), sendo que as entregas deverão ser feitas em �onformidade �om o “Pedido
de Empenho” nos limites do Muni�ípio de Elias Fausto.

1.1. É vedado efetuar a�rés�imos nos quantitativos fixados na ata de registro depreços.

2. O prazo de entrega dos itens será de até 10 (dez) dias, após o re�ebimento do
“Pedido de Empenho”, emitida pelo Departamento requisitante, no qual �onstarão: a
data de expedição, espe�ifi�ação dos itens, quantitativos, prazo, lo�al de entrega,
preço unitário e total, �orrendo por �onta do forne�edor as despesas de�orrentes de
transporte, �arregamento, des�arregamento e entrega dos itens.
3. O prazo para o pagamento será de 30 (trinta) dias, após apresentação da respe�tiva
Nota Fis�al e entrega dos itens, devidamente dis�riminada e atestada pelo(s)
gestor(es). Quando da emissão da Nota Fis�al, a empresa deverá fazer �onstar no
seu �orpo o número do EMPENHO, preferen�ialmente em destaque, sendo que na
sua ausên�ia a Nota Fis�al será re�usada.

3.1. Nenhum pagamento ante�ipado será efetuado à empresa, ou enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação finan�eira que lhe foi imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplên�ia, a qual poderá ser �ompensada �om o
pagamento pendente, sem que isso gere direito a a�rés�imos de qualquer
natureza;
3.2. O pagamento em atraso ensejará a in�idên�ia de �orreção monetária “pro
rata” pela variação do INPC/IBGE, juros, também “pro rata die” de 1% (um por
�ento) ao mês e multa moratória de 2% (dois por �ento) após o 10o (dé�imo) dia.

4. O(A) gestor(a) da Ata de Registro de Preços será: Amarildo de Jesus Firmino, da
Se�retaria Muni�ipal de Administração e Finanças, responsável(is) pela �onferên�ia
das Notas Fis�ais emitidas das quantidades dos itens entregues, e, se �onstatadas
irregularidades, serão devolvidas à empresa, que terá um prazo de 48 (quarenta e oito)
horas para substituir os itens rejeitados, sob pena de in�orrer nas sanções
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administrativas. Quando da substituição do(s) gestor(es), o(a) Diretor(a) da pasta
assumirá essa responsabilidade, enquanto não seja efetuada essa alteração.

4.1. Na hipótese de ausên�ia do(s) gestor(es) designado(s) no item 4, o Diretor
da pasta será responsável pelos atos inerentes ao �ontrato ou instrumento
equivalente.

5. O preposto da EMPRESA será o(a) Sr(a). , portador(a) da �édula de
identidade RG no e ins�rito(a) no CPF sob o no , o qual deverá
fis�alizar a exe�ução desta ata de Registro de Preços, prestar toda assistên�ia e
orientação que se fizerem ne�essárias, �onforme art. 118 da Lei Federal no 14.133/21,
e alterações posteriores.
6. Os itens deverão ser entregues em perfeitas �ondições, de a�ordo �om as
espe�ifi�ações �onstantes na proposta da empresa e do ANEXO I do edital, que faz
parte integrante deste instrumento, podendo o(a) gestor(a) re�usar-se a re�ebê-los,
�aso não estejam de a�ordo �om o espe�ifi�ado, sem prejuízo das penalidades
previstas nesta ata.
7. Durante o prazo de validade da ata de Registro de Preços, a empresa que tiver seu
preço registrado fi�a obrigada a forne�er os itens soli�itados, nas quantidades
indi�adas em �ada “Pedido de Empenho”.
8. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em de�orrên�ia de
eventual redução dos preços prati�ados no mer�ado ou de fato que eleve o �usto dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

8.1. Em �aso de força maior, �aso fortuito ou fato do prín�ipe ou em de�orrên�ia
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de �onsequên�ias in�al�uláveis, que
inviabilizem a exe�ução da ata tal �omo pa�tuada, nos termos da alínea “d” do
in�iso II do �aput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.2. Em �aso de �riação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
en�argos legais ou a superveniên�ia de disposições legais, �om �omprovada
reper�ussão sobre os preços registrados;
8.3. Na hipótese de reajustamento ou repa�tuação sobre os preços registrados,
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nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

8.3.1.No �aso do reajustamento, deverá ser respeitada a �ontagem da
anualidade e o índi�e IPCA/IBGE;
8.3.2. No �aso da repa�tuação, o interessado deverá soli�itar alteração
de preço(s), justifi�ar o pedido, apresentar planilha(s) detalhada(s)
de �ustos, a�ompanhada(s) de do�umento(s) que �omprove(m) a
pro�edên�ia do pedido, tais �omo: lista de preços de fabri�antes, notas
fis�ais de aquisição dos produtos e/ou matérias-primas, et�.;

8.4. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço prati�ado no
mer�ado por motivo superveniente, o forne�edor será �onvo�ado para nego�iar
a redução do preço registrado.

8.4.1. Caso não a�eite reduzir seu preço aos valores prati�ados pelo
mer�ado, o forne�edor será liberado do �ompromisso assumido quanto
ao item registrado, sem apli�ação de penalidades administrativas.
8.4.2. Na hipótese prevista no item anterior, serão �onvo�ados os
forne�edores do �adastro de reserva, na ordem de �lassifi�ação, para
verifi�ar se a�eitam reduzir seus preços aos valores de mer�ado e não
�onvo�ará os li�itantes ou forne�edores que tiveram seu registro
�an�elado.
8.4.3. Se não obtiver êxito nas nego�iações, pro�ederá ao �an�elamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas �abíveis para
obtenção de �ontratação mais vantajosa.

9. A Administração não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima dos itens
registrados, fi�ando a seu ex�lusivo �ritério a definição da quantidade e do momento
da aquisição, sendo �erto que os quantitativos totais expressos nesta ata são
estimativos e representam previsão do Departamento requisitante, para as �ompras
durante o prazo de 12 (doze) meses.
10. A existên�ia do preço registrado não obriga a Prefeitura Municipal de Elias
Fausto a firmar �ontratações que dele possam advir, fa�ultada a utilização de outros
meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado ao detentor da ata de
Registro de Preços, preferên�ia em igualdade de �ondições.
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11. Constituem motivo para �an�elamento da ata de Registro dos Preços as situações
referidas no artigo 137 da Lei Federal no 14.133/21 e no De�reto Muni�ipal no 10.158
de 21 de janeiro de 2.009.
12. A re�usa injustifi�ada da empresa �onstante do Registro de Preços em atender à
soli�itação expressa no “Pedido de Empenho”, além do �an�elamento do Registro de
Preços, impli�ará na suspensão do direito de parti�ipar de li�itações no âmbito da
Prefeitura Municipal de Elias Fausto, pelo prazo de 12 (doze) meses.
13. Em �aso de inexe�ução total ou par�ial das �ontratações de�orrentes do Registro
de Preços desta ata, salvo o�orrên�ia de �aso fortuito ou de força maior, devidamente
justifi�ada e �omprovada, serão apli�adas, segundo a gravidade da falta, as seguintes
penalidades:

a) Advertên�ia, na hipótese do des�umprimento de obrigação que não afete o
prazo, ou qualidade/espe�ifi�ações do objeto li�itado e que não �ause prejuízo
para a autarquia;
b)Multa de 2% (dois inteiros por �ento) por dia de atraso na entrega, sobre o
valor total da obrigação não �umprida �onstante no “Pedido de Empenho”, até
o 10o (dé�imo) dia �onse�utivo;
c) A partir do 11º (dé�imo primeiro) dia de atraso na entrega, multa de até 15%
(quinze inteiros por �ento) sobre o valor total da obrigação não �umprida
�onstante no “Pedido de Empenho”, até o 30º (trigésimo) dia de atraso;
d) A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia estará �ara�terizado a inexe�ução
total ou par�ial da obrigação assumida, apli�ando-se o previsto na alínea ‘f’,
�umulado �om a alínea ‘g’, �onforme o �aso.
e) Multa de 10% (dez inteiros por �ento) sobre o valor do “Pedido de Empenho”,
por entrega do(s) Item(s) em des�onformidade �om as espe�ifi�ações
estabele�idas ou em �ondições impróprias para a utilização, sem prejuízo da
obrigação de substituí-los;
f) Nos demais �asos de inadimplemento, multa de 20% (vinte por �ento) sobre
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o valor total da obrigação não �umprida �onstante no “Pedido de Empenho”;
g) Can�elamento da Ata de Registro de Preços e suspensão temporária ao
direito de li�itar �om a Prefeitura Municipal de Elias Fausto, bem �omo o
impedimento de �om ele �ontratar, pelo prazo de 12 (doze) meses, na hipótese
de des�umprimento integral de, no mínimo, um “Pedido de Empenho” ou
des�umprimento par�ial de mais de um “Pedido de Empenho;
h) De�laração de inidoneidade para li�itar ou �ontratar �om a Administração
Públi�a em geral, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja providen�iada sua reabilitação perante a própria autoridade
que apli�ou a penalidade, que será �on�edida sempre que o �ontrato ou
instrumento equivalente ressar�ir a Administração pelos prejuízos resultantes
e após de�orrido o prazo da sanção apli�ada �om base na alinea anterior.

14. A apli�ação de multas que ultrapassem o equivalente a 30% (trinta inteiros por
�ento) do valor da Ata de Registro de Preços, será �ausa de anulação da(o) mesma(o),
unilateralmente pela Autarquia, nos termos da legislação apli�ável, e posterior
�an�elamento do Registro de Preços.
15.As multas serão independentes entre si, podendo ser apli�adas isoladas ou�umulativamente.
16. O valor da multa apli�ada será �obrado por meio de boleto ban�ário, devendo ser
re�olhido no prazo �onstante do ven�imento do boleto. Se o valor da multa devida não
for re�olhido dentro do prazo de ven�imento, será automati�amente ins�rito em Dívida
Ativa e exe�utado judi�ialmente.
17. As penalidades previstas neste registro de preços têm �aráter de sanção
administrativa, �onsequentemente, a sua apli�ação não exime a empresa detentora da
Ata de Registro de Preços da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato
punível venha a�arretar a Prefeitura Municipal de Elias Fausto.
18. Após a apli�ação de quaisquer das penalidades a�ima previstas, realizar-se-á
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�omuni�ação es�rita à CONTRATADA, e publi�ado na Imprensa Ofi�ial do Muni�ípio
e/ou Diário Ofi�ial do Estado (ex�luída as penalidades de advertên�ia e multa de
mora), �onstando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será
registrado no �adastro �orrespondente, in�lusive junto ao Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo.
19. Compete à proponente ven�edora forne�er os itens desta avença, obede�endo
todas as espe�ifi�ações do Edital e seus anexos, �abendo-lhe em espe�ial:

19.1. Comuni�ar a Prefeitura Municipal de Elias Fausto, por es�rito, sem
prejuízo de sua responsabilidade, eventuais anormalidades apuradas no
trans�urso dos forne�imentos, que possam �omprometer a qualidade e/ou
integridade dos itens desta ata;
19.2. A proponente ven�edora deverá exe�utar os forne�imentos �om as devidas
pre�auções, objetivando evitar danos a ter�eiros.

20. Não serão admitidas alterações neste Registro de Preços, salvo, se houver
previsão legal e motivo justifi�ado de fazê-la.
21. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços de�orrente desta li�itação.
22. É vedado a Prefeitura Municipal de Elias Fausto parti�ipar de outras atas
de registro de preços �om o mesmo objeto durante a vigên�ia da presente ata.

Nada mais havendo a ser de�larado, foi en�errada a presente ata que após lida e
aprovada, será assinada pelas partes.

Elias Fausto, xx de xxxx de 202x.
Prefeitura Municipal de EliasFausto DETENTORA
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Nome: Nome:
C+rgo: C+rgo:CPF: CPF:RG: RG:

Gestor(+):
C+rgo: CPF:RG:
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO MUNICÍPIO
DE ELIAS FAUSTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO

CONTRATANTE :
CONTRATADA :
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
No : OBJETO :

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIASFAUSTO

PREGÃO ELETRÔNICO No : 033/2025
EDITAL No : 069/2025
PROCESSO No : 1837/2025
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identifi�ados:
1. Est+mos CIENTES de que:
a) o ajuste a�ima referido, seus aditamentos, bem �omo o a�ompanhamento de
sua exe�ução �ontratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, �ujo trâmite pro�essual o�orrerá pelo sistema
eletrôni�o;
b) poderemos ter a�esso ao pro�esso, tendo vista e extraindo �ópias das
manifestações de interesse, Despa�hos e De�isões, mediante regular �adastramento
no Sistema de Pro�esso Eletrôni�o, em �onsonân�ia �om o estabele�ido na
Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no pro�esso eletrôni�o, todos os Despa�hos e De�isões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido pro�esso, serão publi�ados no
Diário Ofi�ial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, em �onformidade �om o artigo 90 da Lei Complementar nº
709, de 14 de janeiro de 1993, ini�iando-se, a partir de então, a �ontagem dos prazos
pro�essuais, �onforme regras do Código de Pro�esso Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela �ontratante estão �adastradas
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no módulo eletrôni�o do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, �onforme “De�laração(ões) de
Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de ex�lusiva responsabilidade do �ontratado manter seus dados sempreatualizados.
2. D+mo-nos por NOTIFICADOS p+r+:
a) O a�ompanhamento dos atos do pro�esso até seu julgamento final e
�onsequente publi�ação;
b) Se for o �aso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exer�er o direito de defesa, interpor re�ursos e o que mais �ouber.
Elias Fausto, xx de xx 20xx.
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE; RESPONSÁVEL PELA
HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E ORDENADOR DE DESPESAS DA
CONTRATANTE:
Nome:
Cargo:
CPF:
ASSINATURA:
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contr+t+nte:
Nome:
Cargo:
CPF:
ASSINATURA:
Pel+ contr+t+d+:
Nome:
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Cargo:
CPF:
ASSINATURA:

(*) – O termo de Ciên�ia e Notifi�ação e/ou �adastro do(s) Responsável (is) deve
identifi�ar as pessoas físi�as que tenham �on�orrido para a práti�a do ato jurídi�o, na
�ondição de ordenador de despesa; de partes �ontratantes; de responsáveis por ações
de a�ompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por pro�essos
li�itatórios; de responsáveis por prestações de �ontas; de responsáveis �om atribuições
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados rela�ionados a pro�essos
de �ompetên�ia deste Tribunal. Na hipótese de prestações de �ontas, �aso o signatário
do pare�er �on�lusivo seja distinto daqueles já arrolados �omo subs�ritores do Termo
de Ciên�ia e Notifi�ação, será ele objeto de notifi�ação espe�ífi�a. (in�iso a�res�ido pela
Resolução nº 11/2021).
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ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
TERMO DE CONTRATO PARA A AQUISIÇÃO DE XXXXXXXXXXX, QUE ENTRE
SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO E XXX, REALIZADO
SOB A ÉGIDE DA LEI No 14.133/21.

CONTRATADA :
CONTRATO Nº :
PREGÃO ELETRÔNICO No : 033/2025
EDITAL No : 069/2025
PROCESSO No : 1837/2025ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNo :
VALOR :

PRAZO :

DATA :

EXEMPLOS:SE NÃO HOUVER ORDEM DE SERVIÇO:xx dias / meses, �ontados da data do presentetermo. SE HOUVER ORDEM DE SERVIÇO:xx dias/meses, �ontados da data indi�ada naOrdem de Serviço.

Pelo presente termo de �ontrato, na melhor forma de direito, de um lado:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO, pessoa jurídi�a de direito públi�o,
�om sede na Rua Siqueira Campos, no 100, CEP: 13350-000, Centro, Muni�ípio de
Elias Fausto, Estado de São Paulo, ins�rito no CNPJ sob o no 44.723.740/0001-21,
neste ato representada por seus representantes legais que ao final assinam e, de
outro lado;
XXXX, estabele�ida na Cidade de xxxx, Estado de xxxx, na Rua xxxx, nº xxxx, Bairro
xxxx, CEP: xxxx, devidamente �adastrada no CNPJ sob o nº xxxx, doravante
designada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu(s)
representante(s) legal(is) que ao final assina(m);
têm entre si justo e �ontratado o que se segue, e que re�ipro�amente outorgam e
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a�eitam:
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CLÁUSULA 1+ - DO OBJETO
1.1. Constitui o objeto da presente avença a entrega pela CONTRATADA, de xxxxxx,
através do sistema de registro de preços, em �onformidade �om o ANEXO I – Termo
de Referênci+, que faz parte integrante do edital em epígrafe e da Ata de Registro de
Preços no xx/202x e obede�erá integralmente aos termos da Lei nº 14.133, de 2021,
e demais legislação apli�ável.

1.1.1.Os itens serão forne�idos par�eladamente, sendo que as entregas
deverão obede�er ao respe�tivo �ronograma.

Item Qtde. Unid. Descrição M+rc+/Modelo
V+lor
Unit.
Do
Item R$

V+lor
Tot+l
R$

VALOR TOTAL

1.2. O(A) gestor(a) do Contrato será: xxxxxxx, do Setor xxxxx, da Diretoria xxxxx,
responsável pelo a�ompanhamento, fis�alização e re�ebimento dos serviços
prestados ou dos materiais/equipamentos, assim �omo, pela �onferên�ia das Notas
Fis�ais emitidas pela CONTRATADA.

1.2.1. Na hipótese de ausên�ia do(s) gestor(es) designado(s) no item 1.2, o
Diretor da pasta será responsável pelos atos inerentes ao �ontrato

1.3. Se �onstatado irregularidades, a gestora do �ontrato deverá notifi�ar a empresa
para regularizar o o�orrido em prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas �ontados
da efetiva notifi�ação.
1.4. O preposto da EMPRESA será o Sr. xxxx, portador da �édula de identidade RG
no xxxx SSP/SP e ins�rito no CPF sob o no xxxx, o qual deverá a�ompanhar e fis�alizar
a exe�ução deste �ontrato, bem �omo, prestar toda assistên�ia e orientação que se
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fizerem ne�essárias, �onforme art. 118 da Lei Federal no 14.133/21.

CLÁUSULA 2+ - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
2.1. O objeto do presente �ontrato, deverá ser entregue em perfeitas �ondições, pela
CONTRATADA, e deverá ser realizada na data, horário e lo�al indi�ados na Ordem
de Serviço, devendo ainda, ser realizada em �onformidade �om o ANEXO I –
Descrição Det+lh+d+ do Objeto, �onsiderando as informações nele �ontidas, e em
espe�ial o �ronograma de manutenções dos aparelhos. O gestor deste �ontrato será
o responsável pelo re�ebimento, �ontrole da qualidade e preço do objeto e, ainda, fará
a devida �onferên�ia do mesmo no ato do re�ebimento e, se �onstatadas
irregularidades, a empresa será notifi�ada, e terá um prazo de 24 (vinte e quatro)
horas para regularizar o problema.
2.2. O objeto deste �ontrato deverá ser realizado nos limites do Muni�ípio de Elias
Fausto/SP, de segunda a sexta-feira das 8:00 as 16:00hs, ex�eto feriados.
2.3. A CONTRATADA deverá desempenhar os forne�imentos �om todo zelo,
diligên�ia e honestidade, observada a legislação vigente, resguardando os interesses
do CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e independên�ia profissional,
sujeitando-se ainda, às normas pertinentes ao objeto deste �ertame.
2.4. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os prepostos que atuarem nas
entregas ora �ontratados(as), indenizando o CONTRATANTE, sem prejuízo de sua
responsabilidade, em eventuais anormalidades apuradas no trans�urso das
prestações dos serviços que possam �omprometer sua qualidade e/ou integridade.

CLÁUSULA 3+ - DA REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO
3.1. O valor unitário do produto objeto deste Contrato é de R$ ( ). (Vide
tabela do item 1.1).O valor total do presente �ontrato é de R$ ( ), no qual
estão in�lusos todos os �ustos diretos e indiretos, bem �omo os en�argos, benefí�ios,
despesas indiretas (BDI) e demais despesas de qualquer natureza e será pago pelo
CONTRATANTE para a CONTRATADA, após o devido re�ebimento pelo(s)
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gestor(es) do �ontrato.

3.1.1. As despesas de�orrentes da exe�ução deste �ontrato serão suportadas
pela dotação própria do orçamento vigente, �odifi�ada sob o nºOutros serviços de
Ter�eiros 3.3.90.39.00 01.110.0000 fi�ha nº 33; 3.3.90.39.00 01.110.0000 fi�ha nº 44;
3.3.90.39.00 01.110.0000 fi�ha nº 55; 3.3.90.39.00 05.500.0011 fi�ha nº 60;
3.3.90.39.00 05.500.0012 fi�ha nº 63; 3.3.90.39.00 05.500.0012 fi�ha nº 66;
3.3.50.39.00 01.500.0018 fi�ha nº 67; 3.3.90.39.00 05.500.0013 fi�ha nº 71;
3.3.90.39.00 01.500.0001 fi�ha nº 85; 3.3.90.39.00 02.500.0010 fi�ha nº 86;
3.3.90.39.00 05.500.0008 fi�ha nº 87; 3.3.90.39.00 01.500.0001 fi�ha nº 91;
3.3.90.39.00 02.500.0009 fi�ha nº 100; 3.3.90.39.00 05.500.0019 fi�ha nº 411;
3.3.90.39.00 01.500.0001 fi�ha nº 111; 3.3.90.39.00 01.500.0001 fi�ha nº 115;
3.3.90.39.00 01.110.0000 fi�ha nº 119; 3.3.90.39.00 01.500.0006 fi�ha nº 124;
3.3.90.39.00 03.500.0002 fi�ha nº 364; 3.3.90.39.00 01.110.0000 fi�ha nº 132;
3.3.90.39.00 01.110.0000 fi�ha nº 420; 3.3.90.39.00 01.110.0000 fi�ha nº 144;
3.3.90.39.00 01.110.0000 fi�ha nº 149; 3.3.90.39.00 01.212.0000 fi�ha nº 166;
3.3.90.39.00 01.213.0000 fi�ha nº 176; 3.3.90.39.00 05.287.0000 fi�ha nº 413;
3.3.90.39.00 05.280.0000 05.281.0000 fi�ha nº 184, 185; 3.3.90.39.00 05.12.0001
fi�ha nº 393; 3.3.90.39.00 01.220.0000 fi�ha nº 194; 3.3.90.39.00 05.288.0000 fi�ha nº
199; 3.3.90.39.00 05.282.0000 fi�ha nº 202; 3.3.90.339.00 05.232.0000 fi�ha nº 205;
3.3.90.39.00 01.2130.0000 fi�ha nº 207; 3.3.90.39.00 02.273.0000 fi�ha nº 217;
3.3.90.39.00 02.274.0000 fi�ha nº 228; 3.3.90.39.00 02.262.0000 fi�ha nº 240;
3.3.90.39.00 05.262.0003 fi�ha nº 437; 3.3.90.39.00 02.262.0000 fi�ha nº 243;
3.3.90.39.00 02.262.0000 fi�ha nº 251; 3.3.90.39.00 05.301.0002 fi�ha nº 267;
3.3.90.39.00 01.301.0001 fi�ha nº 281; 3.3.90.39.00 02.301.0016 fi�ha nº 402;
3.3.90.39.00 05.800.0007 fi�ha nº 457; 3.3.90.39.00 01.302.0001 fi�ha nº 289;
3.3.90.39.00 05.302.0002 fi�ha nº 290; 3.3.90.39.00 01.304.0001 fi�ha nº 301;
3.3.90.39.00 01.303.0001 fi�ha nº 311; 3.3.90.39.00 05.303.0002 fi�ha nº 312;
3.3.90.39.00 01.303.0001 fi�ha nº 321; 3.3.90.39.00 01.110.0000 fi�ha nº 335;
3.3.90.39.00 05.100.0101 fi�ha nº 336; 3.3.90.39.00 01.110.0000 fi�ha nº 346;
3.3.90.39.00 01.110.0000 fi�ha nº 348; 3.3.90.39.00 01.130.0000 fi�ha nº 351;
3.3.90.39.00 01.140.0000 fi�ha nº 352; 3.3.90.39.00 01.110.0000 fi�ha nº 418;
3.3.90.39.00 01.110.0000 fi�ha nº 360.
3.1.2. O prazo para a efetivação do pagamento é de 30 (trinta) dias, �ontados
da apresentação e �onferên�ia da respe�tiva Nota Fis�al, devidamente
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dis�riminada e atestada pelo(s) gestor(es) do �ontrato, sendo que a

forma de pagamento será, preferen�ialmente, por meio de depósito em �onta
ban�ária.

3.2. O valor previsto no item 3.1 in�lui todas as despesas legais e emolumentos
in�identes sobre a presente �ontratação, isentando o CONTRATANTE de quaisquer
outros pagamentos.

3.2.1. Nenhum pagamento ante�ipado será efetuado à CONTRATADA, ou
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação finan�eira que lhe foi
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplên�ia, a qual poderá ser
�ompensada �omo pagamento pendente, sem que isso gere direito a a�rés�imos
de qualquer natureza;
3.2.2 Quando da emissão da Nota Fis�al, a CONTRATADA deverá fazer �onstar
no seu �orpo o número deste CONTRATO, preferen�ialmente em destaque,
sendo que na sua ausên�ia a mesma será re�usada.

3.3. O �ontrato poderá ser alterado, �om as devidas justifi�ativas para restabele�er a
relação que as partes pa�tuaram ini�ialmente entre os en�argos da �ontratada e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do forne�imento, objetivando a
manutenção de equilíbrio e�onômi�o finan�eiro ini�ial do �ontrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de �onsequên�ias in�al�uláveis,
retardadores ou impeditivos da exe�ução do ajustado, ou, ainda, em �aso de força
maior, �aso fortuito ou fato do prín�ipe, �onfigurando álea e�onômi�a extraordinária
e extra�ontratual.
3.4. Quaisquer tributos ou en�argos legais �riados, alterados ou extintos, bem �omo
a superveniên�ia de disposições legais, quando o�orridas após a data de
apresentação da proposta, de �omprovada reper�ussão nos preços �ontratados,
poderão impli�ar a revisão destes para mais ou menos, �onforme o �aso.
3.5. Na hipótese da CONTRATADA soli�itar alteração de preço, a mesma terá que
justifi�ar o pedido, apresentar planilha(s) detalhada(s) de �ustos, a�ompanhada(s) de
do�umento(s) que �omprove(m) a pro�edên�ia do pedido, tais �omo: lista de preços
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de fabri�antes, notas fis�ais de aquisição dos produtos e/ou

matérias-primas, et�.;
3.6. O �ontrato poderá ser reajustado, respeitada a �ontagem da anualidade de sua
assinatura e o índi�e IPCA/IBGE;
3.7. O pagamento em atraso ensejará a in�idên�ia de �orreção monetária “pro rata”
pela variação do INPC/IBGE, juros, também “pro rata die” de 1% (um por �ento) ao
mês e multa moratória de 2% (dois por �ento) após o 10o (dé�imo) dia.

CLÁUSULA 4+ - DAS OBRIGAÇÕES
4.1. Compete ao CONTRATANTE en�aminhar todas as informações e elementos
té�ni�os ne�essários ao perfeito adimplemento do negó�io.
4.2. Compete à CONTRATADA exe�utar a entrega obede�endo às espe�ifi�ações,
itens, subitens, elementos e instruções té�ni�as inerentes ao objeto deste pa�to e
indi�ados pelo CONTRATANTE, fi�ando a�ordado que os men�ionados do�umentos
passam a integrá-lo para todos os efeitos de direito, ainda que nele trans�ritos,
�abendo-lhes, em espe�ial:

4.2.1. Providen�iar e sele�ionar a seu ex�lusivo �ritério e �ontratar, em seu nome,
a mão de obra ne�essária à exe�ução dos serviços ou forne�imentos;
4.2.2. Comuni�ar ao CONTRATANTE, por es�rito, sem prejuízo de sua
responsabilidade, eventuais anormalidades apuradas no trans�urso das
entregas que possam �omprometer sua qualidade e/ou integridade;
4.2.3. Fa�ultar ao CONTRATANTE exer�er verifi�ação dos forne�imentos emexe�ução;
4.2.4. Exe�utar todas entregas �om as devidas pre�auções, objetivando evitar
danos a ter�eiros;
4.2.5. Efetuar os forne�imentos em �onformidade �om o determinado pelo
CONTRATANTE, devendo �omuni�ar ante�ipadamente eventuais problemas
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té�ni�os que porventura possam �omprometer a qualidade do

resultado final.

4.2.6. Manter, durante toda a exe�ução do �ontrato, em �ompatibilidade �om as
obrigações por ele assumidas, todas as �ondições exigidas para a habilitação
na li�itação. Cumprir as exigên�ias de reserva de �argos prevista em lei, bem
�omo em outras normas espe�ífi�as, para pessoa �om defi�iên�ia, para
reabilitado da Previdên�ia So�ial e para aprendiz.
4.2.7. Qualquer falha de exe�ução, �aso as entregas estejam em desa�ordo �om
as normas e espe�ifi�ações té�ni�as, a CONTRATADA será notifi�ada para que
as regularize, sob pena de ser de�larada inidônea para futuras li�itações, sem
prejuízo de outras penalidades.

4.3. A CONTRATADA será responsável pela exe�ução dos serviços de fis�alização
do forne�imento, bem �omo por todo e qualquer dano �ausado a ter�eiros.
4.4. A CONTRATADA obriga-se, ainda, a permitir a fis�alização das entregas pelo
pessoal designado pelo CONTRATANTE, assim �omo atender às exigên�ias de
substituição dos mesmos.
4.5. Obriga-se a CONTRATADA a entregar o objeto deste �ontrato, obede�endo ao
prazo pré- estabele�ido de entrega e a quantidade estipulada pelo gestor do �ontrato
e, ainda, a substituir o material que apresentar quaisquer irregularidades no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
4.6. São de responsabilidade da CONTRATADA os en�argos trabalhistas e tributários
in�identes sobre o forne�imento desta avença, bem �omo todos os emolumentos e
despesas legais de�orrentes da entrega do objeto, isentando o CONTRATANTE de
quaisquer responsabilidades.
4.7.Obriga-se a CONTRATANTE a efetuar os pagamentos ora pa�tuados, nos prazos
e �ondições estabele�idas neste instrumento.

CLÁUSULA 5+ - DA VIGÊNCIA
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5.1.O prazo de vigên�ia do �ontrato será de 12 (doze) meses, �ontados da data
indi�ada no �ontrato da Prefeitura Muni�ipal de Elias Fausto, podendo ser prorrogado
nas hipóteses legais.
5.2. A prestação dos serviços de manutenção o�orrerão em atendimento às ordens de
serviços expedidas pelo(a) Gestor(a).

CLÁUSULA 6+ - DAS PENALIDADES
6.1. Em �aso de inexe�ução total ou par�ial das �ontratações de�orrentes do objeto
desta li�itação, garantida prévia defesa, o forne�edor in�orrerá em multa, estipulada
da seguinte forma:

a) Advertên�ia, na hipótese do des�umprimento de obrigação que não afete o
prazo, ou qualidade/espe�ifi�ações do objeto li�itado e que não �ause prejuízo
para a autarquia;
b) Multa de 2% (dois inteiros por �ento) por dia de atraso sobre a obrigação não
�umprida �onstante no termo de �ontrato, até o 10º (dé�imo) dia �onse�utivo;
c) A partir do 11º (dé�imo primeiro) dia de atraso, multa de até 15% (quinze
inteiros por �ento) sobre a obrigação não �umprida �onstante no termo de
�ontrato, até o 30º (trigésimo) dia de atraso;
d) A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia estará �ara�terizado a inexe�ução total
ou par�ial da obrigação assumida, apli�ando-se o previsto na alínea ‘f’,
�umulado �om a alínea ‘g’, �onforme o �aso.
e)Multa de 10% (dez inteiros por �ento) sobre o valor do pedido �ontrato, por
entrega do(s) item(s) em des�onformidade �om as espe�ifi�ações
estabele�idas ou em �ondições impróprias para a utilização, sem prejuízo da
obrigação de substituí-los;
f) Nos demais �asos de inadimplemento, multa de 20% (vinte por �ento) sobre
o valor total da obrigação não �umprida �onstante no termo de �ontrato;
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g) Can�elamento do termo de �ontrato e suspensão

temporária ao direito de li�itar �om a Prefeitura Muni�ipal de Elias Fausto, bem
�omo o impedimento de �om ele �ontratar, pelo prazo de 12 (doze) meses, na
hipótese de des�umprimento integral do �ontrato.
h) De�laração de inidoneidade para li�itar ou �ontratar �om a Administração
Públi�a em geral, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja providen�iada sua reabilitação perante a própria autoridade
que apli�ou a penalidade, que será �on�edida sempre que o �ontrato ou
instrumento equivalente ressar�ir a Administração pelos prejuízos resultantes
e após de�orrido o prazo da sanção apli�ada �om base na alinea anterior.

6.3. A apli�ação de multas que ultrapassem o equivalente a 30% (trinta inteiros por �ento)
do valor do termo de �ontrato, será �ausa de anulação da(o) mesma(o),
unilateralmente pela Autarquia, nos termos da legislação apli�ável, e posterior
�an�elamento do termo de �ontrato.
6.4. As multas serão independentes entre si, podendo ser apli�adas isoladas ou�umulativamente.
6.5. O valor da multa apli�ada será �obrado por meio de boleto ban�ário, devendo ser
re�olhido no prazo �onstante do ven�imento do boleto. Se o valor da multa devida não
for re�olhido dentro do prazo de ven�imento, será automati�amente ins�rito em Dívida
Ativa e exe�utado judi�ialmente.
6.6. As penalidades previstas neste �ontrato têm �aráter de sanção administrativa,
�onsequentemente, a sua apli�ação não exime a empresa contr+t+d+ da reparação
das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha a�arretar a Prefeitura.
6.7. Após a apli�ação de quaisquer das penalidades a�ima previstas, realizar-se-á
�omuni�ação es�rita à CONTRATADA, e publi�ado na Imprensa Ofi�ial do Muni�ípio
e/ou Diário Ofi�ial do Estado (ex�luída as penalidades de advertên�ia e multa de
mora), �onstando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será
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registrado no �adastro �orrespondente, in�lusive junto ao Tribunal

de Contas do Estado de São Paulo.
6.8. O presente �ontrato poderá ser res�indido por a�ordo das partes ouunilateralmente pela
CONTRATANTE nas hipóteses previstas na legislação vigente.

CLÁUSULA 7+ - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1. A tolerân�ia das partes não impli�a em novação das obrigações assumidas nopresente �ontrato.
7.2. Fazem parte integrante deste instrumento, os termos do edital do Pregão
Eletrônico no xxx/2025 e da At+ de Registro de Preços no xx/202x, que deu origem
à presente avença, bem �omo as demais �ondições da proposta apresentada pela
CONTRATADA ao CONTRATANTE.
7.3. Fi�a eleito o foro da Comar�a de Monte Mor �omo �ompetente para apre�iar todas
as questões de�orrentes do presente �ontrato, �om renún�ia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que for.
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E assim, por estarem justos e �ontratados, assinam o presente
termo em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo fim.

Elias Fausto, xx de xxxx de 2025.

Elias Fausto, xx de xxxx de 202x.
Prefeitura Municipal de EliasFausto DETENTORA

Nome: Nome:
C+rgo: C+rgo:CPF: CPF:RG: RG:

Gestor(+):
C+rgo: CPF:RG:



Rua Siqueira Campos , 100 – Centro – Elias Fausto/SP – Fone: (19)3821.8899 - CEP: 13350-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO - ESTADO DE SÃO PAULO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº033/2025 – PROCESSO Nº1837/2025

EDITAL Nº 069/2025

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO MUNICÍPIO
DE ELIAS FAUSTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO

CONTRATANTE :
CONTRATADA :
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
No : OBJETO :

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIASFAUSTO

PREGÃO ELETRÔNICO No : xxx/2025
EDITAL No : xxx/2025
PROCESSO No : xxxx/2025
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identifi�ados:
1. Est+mos CIENTES de que:
a) o ajuste a�ima referido, seus aditamentos, bem �omo o a�ompanhamento de
sua exe�ução �ontratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, �ujo trâmite pro�essual o�orrerá pelo sistema
eletrôni�o;
b) poderemos ter a�esso ao pro�esso, tendo vista e extraindo �ópias das
manifestações de interesse, Despa�hos e De�isões, mediante regular �adastramento
no Sistema de Pro�esso Eletrôni�o, em �onsonân�ia �om o estabele�ido na
Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no pro�esso eletrôni�o, todos os Despa�hos e De�isões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido pro�esso, serão publi�ados no
Diário Ofi�ial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, em �onformidade �om o artigo 90 da Lei Complementar nº
709, de 14 de janeiro de 1993, ini�iando-se, a partir de então, a �ontagem dos prazos
pro�essuais, �onforme regras do Código de Pro�esso Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela �ontratante estão �adastradas
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no módulo eletrôni�o do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, �onforme “De�laração(ões) de
Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de ex�lusiva responsabilidade do �ontratado manter seus dados sempreatualizados.
2. D+mo-nos por NOTIFICADOS p+r+:
a) O a�ompanhamento dos atos do pro�esso até seu julgamento final e
�onsequente publi�ação;
b) Se for o �aso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exer�er o direito de defesa, interpor re�ursos e o que mais �ouber.
Elias Fausto, xx de xx 20xx.
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE; RESPONSÁVEL PELA
HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E ORDENADOR DE DESPESAS DA
CONTRATANTE:
Nome:
Cargo:
CPF:
ASSINATURA:
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contr+t+nte:
Nome:
Cargo:
CPF:
ASSINATURA:
Pel+ contr+t+d+:
Nome:
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Cargo:
CPF:
ASSINATURA:

(*) – O termo de Ciên�ia e Notifi�ação e/ou �adastro do(s) Responsável (is) deve
identifi�ar as pessoas físi�as que tenham �on�orrido para a práti�a do ato jurídi�o, na
�ondição de ordenador de despesa; de partes �ontratantes; de responsáveis por ações
de a�ompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por pro�essos
li�itatórios; de responsáveis por prestações de �ontas; de responsáveis �om atribuições
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados rela�ionados a pro�essos
de �ompetên�ia deste Tribunal. Na hipótese de prestações de �ontas, �aso o signatário
do pare�er �on�lusivo seja distinto daqueles já arrolados �omo subs�ritores do Termo
de Ciên�ia e Notifi�ação, será ele objeto de notifi�ação espe�ífi�a. (in�iso a�res�ido pela
Resolução nº 11/2021).
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ANEXO VIII
DECLARAÇÃO – RESERVA DE CARGO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA EREABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

................................., .......................................................................

.................................................... ins�rita no CNPJ ou CPF sob o
nº. .................................................... por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a)............................................................................................., portador(a) da Carteira
de Identidade nº................................... e do CPF nº ..........................................,
DECLARA, para fins do disposto no in�iso IV do art. 63 da Lei no 14.133/2021, de que
�umpre as exigên�ias de reserva de �argos para pessoa �om defi�iên�ia e para
reabilitado da Previdên�ia So�ial, previstas em lei e em outras normas espe�ífi�as.

____________, em_____de __________________de 2025________________________________Assinatura de Representante legalNome / RG / CPF(Carimbo CNPJ da Empresa)


